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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024 

A Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (“Taesa” ou “Companhia”; B3: TAEE3, TAEE4, TAEE11), um 

dos maiores grupos concessionários de transmissão de energia elétrica do país, anuncia hoje seus resultados 

do segundo trimestre de 2024.   

As demonstrações financeiras consolidadas da Companhia são elaboradas e preparadas de acordo com as 

práticas contábeis do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) e com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 

Standards Board (IASB), definidas neste documento como Resultado Regulatório e Resultado IFRS, 

respectivamente. A apresentação dessas informações está condizente com as normas expedidas pela Comissão 

de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Demonstrações Financeiras.  

No Resultado Regulatório a seguir apresentado, preparado com base na estrutura vigente no Manual de 

Contabilidade do Setor Elétrico, emitido pela ANEEL, todos os investimentos realizados nas construções das 

linhas de transmissão e subestações são registrados como ativo imobilizado e os efeitos decorrentes da 

aplicação do CPC 47 (IFRS 15) são eliminados, incluindo os impactos fiscais (IR e CSLL diferidos e PIS e 

COFINS diferidos) reconhecidos sobre as diferenças temporárias oriundas da aplicação dessa interpretação.  

É importante mencionar que o Resultado Regulatório é auditado anualmente na entrega das demonstrações 

contábeis regulatórias à ANEEL. Portanto, o prazo para conclusão da auditoria das Demonstrações Contábeis 

Regulatórias (DCRs) se encerram em 30 de abril de cada exercício, ou seja, assuntos relacionados 

especificamente à contabilidade regulatória divulgados anteriormente a conclusão das DCRs são passíveis de 

alterações.  

Para facilitar o entendimento das informações apresentadas neste documento, os termos associados às palavras 

Regulatório(a) e IFRS seguem os mesmos princípios e estrutura definidos acima para o Resultado Regulatório e 

Resultado IFRS, respectivamente.  

Em linha com as normas contábeis, a Taesa não consolida proporcionalmente as empresas controladas em 

conjunto e coligadas. Dessa forma, os resultados da ETAU, do grupo AIE (Aimorés, Paraguaçu e Ivaí) e do grupo 

TBE são contabilizados na linha de equivalência patrimonial tanto no Resultado IFRS quanto no Regulatório.  

A declaração de dividendos da Taesa, para efeitos de cumprimento da legislação e do estatuto social da Taesa, 

é feita com base no Resultado IFRS auditado pelos auditores e aprovado em Reunião do Conselho de 

Administração e Assembleia Geral Ordinária. 

Reapresentação das Demonstrações Financeiras da Taesa a partir de 1º de janeiro de 2023: 

As informações financeiras comparativas estão sendo reapresentadas em virtude do ajuste da RAP de 

determinados projetos pela revisão tarifária periódica (Resolução Homologatória 3.343/2024), de acordo 

com as orientações do “CPC 23 / IAS 8 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 

Erro”.  

As tabelas deste relatório refletem os ajustes apresentados abaixo. Ajustes anteriores a 1º de janeiro de 

2023 foram lançados diretamente no Patrimonio Líquido com os seguintes impactos: -R$ 80.324.068,51 

no Patrimonio Líquido do Regulatório e -R$ 155.936.313,07 no Patrimonio Líquido do IFRS. 

Para mais detalhes sobre a reapresentação dos resultados passados, acesse a nota explicativa nº 4 do 

ITR findo em 30 de junho de 2024.  
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS TRIMESTRAIS 

IFRS 2024 

 

IFRS 2023 

 

  

Pré-ajustes Ajustes Apresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Remuneração do ativo contratual de concessão 287,5 (2,2)              285,4 288,3 (2,3)              286,0

Correção monetária do ativo contratual de concessão 101,4 (0,9)              100,4 134,5 0,4 134,9

Operação e manutenção 267,7 (0,3)              267,4 267,7 (0,3)              267,4

Construção e indenização 341,4  - 341,4 119,1  - 119,1

Parcela variável (6,8)                   - (6,8)                     (19,9)                 - (19,9)                   

Outras receitas operacionais 5,6  - 5,6 14,1  - 14,1

Receita operacional bruta 996,8 (3,4)              993,4 803,8 (2,2)              801,6

Deduções da receita bruta (82,8)                0,5 (82,3)                   (72,5)                0,4 (72,1)                   

Receita operacional líquida 914,1 (3,0)              911,1 731,3 (1,8)              729,5

Custos e Despesas (391,2)               - (391,2)                 (173,2)               - (173,2)                 

EBITDA 522,9 (3,0)              520,0 558,2 (1,8)              556,3

Depreciação de amortização (5,3)                   - (5,3)                     (4,6)                   - (4,6)                     

EBIT 517,6 (3,0)              514,7 553,5 (1,8)              551,7

Resultado de equivalência patrimonial 131,9  - 131,9 157,2  - 157,2

Receitas (despesas) financeiras líquidas (204,9)              1,9 (202,9)                 (303,9)              1,9 (302,0)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 444,6 (1,0)              443,6 406,9 0,1 407,0

Imposto de renda e contribuição social (41,298)            0,8 (40,5)                   (32,8)                0,6 (32,3)                   

Lucro líquido do exercício 403,3 (0,2)              403,1 374,0 0,7 374,7

IFRS

(em R$ MM)

2T24 1T24

Apresentado Ajustes Reapresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Remuneração do ativo contratual de concessão 288,7 (2,8)              285,9 267,5 (3,0)              264,5

Correção monetária do ativo contratual de concessão (28,8)                7,3 (21,6)                   136,4 (0,3)              136,1

Operação e manutenção 275,7 (0,3)              275,4 267,2 (0,3)              266,9

Construção e indenização 185,0  - 185,0 75,1  - 75,1

Parcela variável 12,4  - 12,4 5,0  - 5,0

Outras receitas operacionais 9,4  - 9,4 7,5  - 7,5

Receita operacional bruta 742,4 4,1 746,5 758,7 (3,6)              755,1

Deduções da receita bruta (63,8)                (0,2)              (64,0)                   (65,8)                0,5 (65,3)                   

Receita operacional líquida 678,6 3,9 682,5 692,9 (3,1)              689,8

Custos e Despesas (285,4)               - (285,4)                 (145,5)               - (145,5)                 

EBITDA 393,2 3,9 397,1 547,4 (3,1)              544,3

Depreciação de amortização (3,8)                   - (3,8)                     (5,2)                   - (5,2)                     

EBIT 389,4 3,9 393,3 542,2 (3,1)              539,1

Resultado de equivalência patrimonial 81,5  - 81,5 187,4  - 187,4

Receitas (despesas) financeiras líquidas (243,3)              (2,9)              (246,2)                 (281,7)              (2,9)              (284,6)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 227,6 1,0 228,5 447,9 (6,0)              441,9

Imposto de renda e contribuição social (7,1)                  0,2 (6,9)                     (61,1)                2,7 (58,5)                   

Lucro líquido do exercício 220,4 1,2 221,6 386,8 (3,4)              383,4

1T23IFRS

(em R$ MM)

2T23
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

REGULATÓRIO 2024 

 

REGULATÓRIO 2023 

 

 

  

Pré-ajustes Ajustes Apresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Disponibilização do sistema de transmissão 660,1 (9,0)              651,0 668,6 (9,0)              659,5

Parcela variável (6,8)                   - (6,8)                     (19,9)                 - (19,9)                   

Outras receitas operacionais 0,3  - 0,3 0,3  - 0,3

Receita operacional bruta 653,6 (9,0)              644,6 649,0 (9,0)              639,9

Deduções da receita bruta (65,8)                0,9 (64,9)                   (65,0)                0,9 (64,1)                   

Receita operacional líquida 587,8 (8,1)              579,7 584,0 (8,1)              575,9

Custos e Despesas (94,5)                 - (94,5)                   (99,0)                 - (99,0)                   

EBITDA 493,3 (8,1)              485,2 485,0 (8,1)              476,9

Depreciação e amortização (87,3)                 - (87,3)                   (88,3)                 - (88,3)                   

EBIT 406,0 (8,1)              397,9 396,7 (8,1)              388,5

Resultado de equivalência patrimonial 97,6  - 97,6 108,6  - 108,6

Receitas (despesas) financeiras líquidas (204,8)              1,9 (202,9)                 (303,9)              1,9 (301,9)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 298,8 (6,2)              292,6 201,4 (6,2)              195,2

Imposto de renda e contribuição social (1,1)                  2,5 1,4 (8,2)                  2,5 (5,7)                     

Lucro líquido do exercício 297,7 (3,7)              294,0 193,2 (3,7)              189,5

REGULATÓRIO

(em R$ MM)

2T24 1T24

Apresentado Ajustes Reapresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Disponibilização do sistema de transmissão 683,6 (9,6)              674,0 653,1 (9,6)              643,6

Parcela variável 12,4  - 12,4 5,0  - 5,0

Outras receitas operacionais 0,3  - 0,3 0,3  - 0,3

Receita operacional bruta 696,3 (9,6)              686,7 658,4 (9,6)              648,9

Deduções da receita bruta (63,2)                1,0 (62,3)                   (60,3)                1,0 (59,3)                   

Receita operacional líquida 633,1 (8,6)              624,5 598,1 (8,6)              589,5

Custos e Despesas (98,1)                 - (98,1)                   (76,3)                 - (76,3)                   

EBITDA 534,9 (8,6)              526,3 521,9 (8,6)              513,3

Depreciação e amortização (93,2)                 - (93,2)                   (73,6)                 - (73,6)                   

EBIT 441,7 (8,6)              433,1 448,3 (8,6)              439,7

Resultado de equivalência patrimonial 103,4  - 103,4 91,7  - 91,7

Receitas (despesas) financeiras líquidas (243,2)              (2,9)              (246,1)                 (281,6)              (2,9)              (284,5)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 301,9 (11,5)            290,4 258,4 (11,5)            246,9

Imposto de renda e contribuição social (55,5)                4,3 (51,2)                   (43,0)                4,3 (38,7)                   

Lucro líquido do exercício 246,4 (7,2)              239,2 215,4 (7,2)              208,2

1T23REGULATÓRIO

(em R$ MM)

2T23
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ACUMULADOS 

 

 

 

 

 

  

Pré-ajustes Ajustes Apresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Remuneração do ativo contratual de concessão 575,9 (4,5)              571,4 556,2 (5,8)              550,4

Correção monetária do ativo contratual de concessão 235,8 (0,5)              235,3 107,6 7,0 114,5

Operação e manutenção 535,5 (0,7)              534,8 542,9 (0,7)              542,2

Construção e indenização 460,5  - 460,5 260,1  - 260,1

Parcela variável (26,7)                 - (26,7)                   17,5  - 17,5

Outras receitas operacionais 19,6  - 19,6 16,9  - 16,9

Receita operacional bruta 1.800,6 (5,6)              1.795,0 1.501,1 0,5 1.501,6

Deduções da receita bruta (155,2)              0,8 (154,4)                 (129,5)              0,3 (129,3)                 

Receita operacional líquida 1.645,4 (4,8)              1.640,6 1.371,5 0,8 1.372,3

Custos e Despesas (564,3)               - (564,3)                 (430,9)               - (430,9)                 

EBITDA 1.081,1 (4,8)              1.076,3 940,6 0,8 941,4

Depreciação de amortização (9,9)                   - (9,9)                     (9,0)                   - (9,0)                     

EBIT 1.071,2 (4,8)              1.066,4 931,6 0,8 932,4

Resultado de equivalência patrimonial 289,1  - 289,1 268,9  - 268,9

Receitas (despesas) financeiras líquidas (508,8)              3,9 (504,9)                 (525,0)              (5,8)              (530,8)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 851,5 (0,9)              850,6 675,5 (5,0)              670,4

Imposto de renda e contribuição social (74,1)                1,4 (72,7)                   (68,3)                2,9 (65,4)                   

Lucro líquido do exercício 777,3 0,5 777,8 607,2 (2,1)              605,0

IFRS

(em R$ MM)

6M24 6M23

Pré-ajustes Ajustes Apresentado Apresentado Ajustes Reapresentado

Disponibilização do sistema de transmissão 1.328,6 (18,1)            1.310,6 1.336,7 (19,1)            1.317,5

Parcela variável (26,7)                 - (26,7)                   17,5  - 17,5

Outras receitas operacionais 0,6  - 0,6 0,6  - 0,6

Receita operacional bruta 1.302,5 (18,1)            1.284,5 1.354,7 (19,1)            1.335,6

Deduções da receita bruta (130,8)              1,8 (128,9)                 (123,5)              1,9 (121,6)                 

Receita operacional líquida 1.171,8 (16,2)            1.155,5 1.231,2 (17,2)            1.214,0

Custos e Despesas (193,5)               - (193,5)                 (174,4)               - (174,4)                 

EBITDA 978,3 (16,2)            962,0 1.056,8 (17,2)            1.039,6

Depreciação e amortização (175,6)               - (175,6)                 (166,8)               - (166,8)                 

EBIT 802,6 (16,2)            786,4 890,0 (17,2)            872,8

Resultado de equivalência patrimonial 206,2  - 206,2 195,1  - 195,1

Receitas (despesas) financeiras líquidas (508,7)              3,9 (504,8)                 (524,8)              (5,8)              (530,6)                 

Resultado antes dos impostos e contribuições 500,2 (12,3)            487,9 560,3 (23,0)            537,3

Imposto de renda e contribuição social (9,3)                  5,0 (4,3)                     (98,5)                8,6 (89,9)                   

Lucro líquido do exercício 490,9 (7,3)              483,5 461,8 (14,4)            447,4

REGULATÓRIO

(em R$ MM)

6M24 6M23
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1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CRESCIMENTO ANUAL EXPRESSIVO DO LUCRO LÍQUIDO REGULATÓRIO E 

SOCIETÁRIO NO TRIMESTRE E ACUMULADO DE SEIS MESES 

 

O segundo trimestre de 2024 apresentou um resultado dentro do esperado, registrando um 

crescimento no lucro líquido tanto na contabilidade regulatória quanto na societária (IFRS).  

O lucro líquido regulatório atingiu a marca de R$ 294,0 MM no segundo trimestre, registrando um 

aumento de 22,9% na comparação anual, motivado por uma melhora nos custos operacionais, 

resultado financeiro e imposto de renda e contribuição social. Vale destacar a eficiência tributária 

gerada pela distribuição de juros sobre capital próprio (JCP) e incorporações das empresas ATE III, 

Sant’Ana, Saíra e Miracema, demonstrando o compromisso da Taesa na otimização da sua estrutura 

societária e geração de valor aos acionistas.  

Em termos de resultado IFRS, a Companhia registrou um lucro líquido de R$ 403,1 MM no trimestre, 

um aumento de 81,9% na comparação com o ano anterior, explicada principalmente pela recuperação 

do IGP-M entre os períodos comparados, com reflexo direto na receita de correção monetária do ativo 

contratual, impactando também as empresas controladas, controladas em conjunto e coligadas. 

Naturalmente os mesmos motivos que afetaram positivamente o resultado regulatório, também 

afetaram o IFRS.  

A Companhia manteve um alto índice de disponibilidade das linhas de transmissão em 99,4%, com 

uma Parcela Variável no valor total de R$ 26,7 MM no 1º semestre de 2024, que foi afetada pelo 

desligamento intempestivo em Janaúba em janeiro deste ano. Expurgando este evento pontual da PV, 

o resultado de Parcela Variável seria de R$ 13,3 MM, o equivalente a 1,01% da RAP do período. 

A Taesa segue dedicada à execução e entrega dos seus novos empreendimentos em construção 

Ananaí, Pitiguari, Saíra (2ª fase) e Tangará, além dos novos reforços da Novatrans, TSN, São Pedro, 

ATE e ATE III, que juntos adicionarão R$ 445 milhões de RAP quando entrarem em operação 

comercial, já com expectativa de conclusão de alguns empreendimentos nos próximos 12 meses. 

Neste trimestre inclusive, a Companhia obteve licenças de instalação para Tangará e Ananaí, 

permitindo o começo das obras em seus respectivos trechos. O volume de CAPEX realizado até o 

momento foi afetado pelo atraso do licenciamento ambiental de Ananaí junto aos órgãos competentes, 

entretanto, as ações de mitigação do atraso têm nos permitido trabalhar sem impactos significativos 

no plano de negócios do empreendimento. 

A Taesa encerrou o segundo trimestre do ano com uma posição de caixa de R$ 1,5 bilhão e dívida 

líquida de R$ 11,1 bilhões – considerando a participação da Companhia nas empresas controladas em 

conjunto e coligadas –, registrando um índice de 4,0x na relação dívida líquida sobre EBITDA ajustado. 

Reforçamos que esse nível é compatível a uma empresa de transmissão em crescimento e a nossa 

robusta e consistente geração de caixa é um diferencial importante para manter um situação financeira 

saudável e um estratégia de longo prazo focada no crescimento. 

Em 16 de julho, a ANEEL publicou a Resolução Homologatória 3.348/2024 que estabeleceu a RAP 

das concessões de transmissão para o ciclo 2024-2025, valendo, portanto, a partir de 1º de julho de 

2024 até 30 de junho de 2025. As concessões indexadas pelo IGP-M (Categoria II) sofreram um 

reajuste inflacionário de -0,34% e as concessões indexadas pelo IPCA (Categoria III) sofreram um 

reajuste inflacionário de +3,93%. Adicionalmente, a Revisão Tarifária Periódica do ciclo 2024-2025 
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redefiniu o nível tarifário de reforços da Companhia com impacto negativo de aproximadamente R$ 40 

MM na RAP e estabeleceu uma Parcela de Ajuste (PA), de cerca de R$ 35 MM ao ano, a ser 

compensada em 5 parcelas anuais até junho de 2029, referente à diferença entre a RAP provisória 

(definida em 2019) e a RAP definitiva destes reforços. A Companhia então reconheceu essas parcelas 

de ajuste retrospectivamente, reapresentando as demonstrações financeiras a partir de 1º de janeiro 

de 2023 e refletindo os impactos como uma antecipação de receita nos seus respectivos períodos.  

É importante destacar que a Taesa manteve o volume de RAP operacional em linha entre os ciclos 

2023-2024 e 2024-2025 em função do reajuste inflacionário do IPCA de +3,93% e da entrada em 

operação  das fases finais de Ivaí e Sant’Ana, que foram compensadas em parte pela deflação do IGP-

M e o impacto da revisão tarifária. É importante destacar que a Companhia adicionará R$ 445 MM de 

RAP nos próximos anos uma vez que os novos ativos sejam energizados. 

Por fim, o Conselho de Administração aprovou hoje a distribuição de proventos no montante de R$ 

223,3 MM (R$ 0,65 / Unit), sendo R$ 118,2 MM a título de juros sobre capital próprio (JPC) e R$ 105,1 

MM a título de dividendos intercalares. O pagamento ocorrerá no dia 27 de novembro de 2024, a partir 

da data base de 15 de agosto de 2024.  

A Taesa se mantém dedicada e empenhada para entregar resultados com cuidado às pessoas, 

integridade, excelência, responsabilidade e transparência, sempre alinhada à sua missão de conectar 

o Brasil com energia segura e confiável e buscando ser a transmissora de energia elétrica de maior 

Valor para a sociedade. 
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MISSÃO 

Conectamos o Brasil com energia segura e confiável. 

VISÃO 

Ser a transmissora de energia elétrica de maior Valor para a 
sociedade. 

VALORES 

Cuidamos genuinamente das pessoas. 
 
Agimos com integridade construindo relações de confiança. 
 
Buscamos a excelência em tudo o que fazemos. 
 
A TAESA somos nós! 
 
 

A TAESA somos nós! 
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2. RESUMO DO RESULTADO 

 

 
 * Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste 
Release de Resultados para maiores detalhes.  

 
 
 

RESULTADO REGULATÓRIO 

▪ A receita líquida totalizou R$ 579,7 MM no 2T24, registrando uma queda anual de 7,2%, explicado 

principalmente pelo reajuste negativo do IGP-M no ciclo RAP 2023-2024 para as concessões de 

categoria 2, queda de 50% da RAP da ATE III e maior Parcela Variável. Estes efeitos foram compensados 

em parte pela entrada em operação de fases finais de Sant’Ana e pelo reajuste inflacionário em IPCA no 

mesmo ciclo para as concessões de categoria 3. 

▪ A Parcela Variável (PV) registrou um aumento de R$ 19,2 MM na comparação entre os períodos 

principalmente em função da reversão de PV de R$ 15,1 MM na ATE no 2T23 decorrente de evento 

climático severo cuja cobrança foi suspensa por liminar. 

▪ O EBITDA totalizou R$ 485,2 MM no trimestre, apresentando uma queda de 7,8% contra o 2T23 e a 

margem EBITDA ficou em 83,7% no trimestre (-0,6 pp vs. 2T23), em função principalmente do reajuste 

negativo do IGP-M e do impacto de reversão de Parcela Variável, mencionados acima. Estes efeitos 

foram compensados parcialmente pela melhora nos custos operacionais, entrada em operação total de 

Sant’Ana, e o reajuste inflacionário do IPCA.  

▪ Desconsiderando os efeitos não-recorrentes dos trimestres comparados e os eventos de PV 

mencionados acima, o EBITDA do 2T24 ficaria em R$ 486,6 MM, 5,1% menor que o EBITDA ajustado 

do 2T23 (R$ 512,5 MM) e a margem EBITDA seria de 83,9%, igual a margem EBITDA ajustada do 

mesmo período de 2023. 

▪ Redução anual de 5,6% na equivalência patrimonial, explicado principalmente pelo reajuste negativo do 

IGP-M no ciclo da RAP 2023-2024.  

▪ Redução de 17,6% nas despesas financeiras líquidas entre o 2T24 e 2T23, resultado basicamente do 

menor IPCA e CDI observados entre os períodos comparados, efeito acentuado pela conciliação da 
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utilização entre o IPCA estimado e o realizado para contabilização mensal da variação monetária, 

compensado em parte pelo aumento do volume médio da dívida. 

▪ Distribuição de Juros sobre Capital Próprio e incorporações de quatro empresas geraram eficiência 

tributária com impacto positivo no Imposto de Renda e Contribuição Social do trimestre. 

▪ Como resultado dos efeitos explicados acima, o lucro líquido somou R$ 294,0 MM no 2T24, registrando 

um aumento anual de 22,9%. 

▪ Em 30 de junho de 2024, a dívida bruta da Companhia totalizou R$ 10,2 bilhões, um aumento de 3,3% 

contra o trimestre imediatamente anterior. O caixa da Companhia ficou em R$ 1,1 bilhão (em linha com 

o 1T24), resultando em uma dívida líquida de R$ 9,1 bilhões (aumento de 3,6% no trimestre).  

▪ A relação da dívida líquida / EBITDA da Taesa, consolidando proporcionalmente as empresas 

controladas em conjunto e coligadas, ficou em 4,0x (versus 3,8x no 1T24). 

▪ No aspecto operacional, o índice de disponibilidade foi de 99,38% e a Parcela Variável (PV) contábil ficou 

R$ 26,7 MM (2,04% da RAP), ambos no 6M24. 

▪ Na data de hoje, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a distribuição de proventos, com 

base no resultado levantado em 30 de junho de 2024, no montante de R$ 223,3 MM (R$ 0,65 / Unit), 

sendo R$ 118,2 MM a título de juros sobre capital próprio (JCP) e R$ 105,1 MM em dividendos 

intercalares. O pagamento ocorrerá no dia 27 de novembro de 2024, a partir da data base de 15 de 

agosto de 2024. 

 

RESULTADO IFRS 

▪ Lucro líquido somou R$ 403,1 MM no 2T24, um amento de 81,9%, quando comparado ao 2T23. 

▪ O desempenho do resultado IFRS na comparação entre 2T24 e 2T23 é explicado por: 

(i) Recuperação do IGP-M entre os períodos comparados (IGP-M: +0,73% 2T24 versus -2,72% 

2T23), com reflexo direto na receita de correção monetária do ativo contratual, e impacto 

naturalmente nas empresas controladas, controladas em conjunto e coligadas.  

(ii) Aumento anual na margem de implementação de infraestrutura em função dos maiores 

investimentos principalmente em Tangará, Pitiguari, Saíra (2ª fase) e nos reforços da Novatrans 

e TSN, parcialmente compensado pelo atraso da licença ambiental de Ananaí. 

(iii) Melhora nos custos (PMSO) motivado por menores gastos com serviços de terceiros, e custos 

de pessoal abaixo da inflação. 

(iv) Aumento de R$ 50,4 MM na linha de equivalência patrimonial principalmente pelo aumento de 

correção monetária na TBE devido a variação do IGP-M mencionada acima. 

(v) Melhora de R$ 43,3 MM nas despesas financeiras líquidas, resultado basicamente do menor 

IPCA e CDI observados entre os períodos comparados, efeito acentuado pela conciliação da 

utilização entre o IPCA estimado e o realizado para contabilização mensal da variação 

monetária, apesar do maior volume médio da dívida no período.  

(vi) Estes efeitos foram compensados por um aumento de R$ 19,2 MM na Parcela Variável, motivado 

pelas mesmas explicações mencionadas acima no resultado regulatório. 
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3. VISÃO GERAL 

 

3.1. Estrutura Societária 

 
As 43 concessões/participações de transmissão detidas pela Taesa estão segregadas em: (i) 14 concessões 

que compõem a empresa holding (TSN, Novatrans, ETEO, GTESA, PATESA, Munirah, NTE, STE, ATE, ATE 

II, ATE III, Sant’Ana, Saíra e Miracema), (ii) 10 investidas integrais (Brasnorte, São Gotardo, Mariana, 

Janaúba, São João, São Pedro, Lagoa Nova, Ananaí, Pitiguari, e Tangará); e (iii) 19 participações (ETAU, 

AIE e TBE). Em 29 de dezembro de 2023, foi celebrado a incorporação das controladas ATE III, Sant’Ana e 

Saíra, enquanto a incorporação de Miracema foi celebrada em 30 de abril de 2024.  

Atualmente, a Companhia possui 4 empreendimentos de grande porte em construção (Ananaí, Pitiguari, 

Tangará e Saíra) e 7 reforços de maior porte em 5 concessões (Novatrans, TSN, São Pedro, ATE e ATE III). 

Histórico de entregas recentes de empreendimentos: 

Em junho de 2024, o empreendimento da concessão de Tangará Transmissora de Energia Elétrica S.A. 

(“Tangará”) obteve as Licenças de Instalação para (i) as subestações SE Açailândia e SE Dom Eliseu II e (ii) 
o trecho da LT 230 kV Encruzo Novo – Santa Luzia III. A obtenção da LI é um importante marco para o projeto 

uma vez que permite o início das obras em todo o empreendimento. Tangará é um empreendimento referente 

ao lote 3 do leilão de transmissão nº 02/2022, realizado em dezembro de 2022, 100% controlada pela Taesa. 

Tangará apresenta uma RAP total de R$ 109,3 milhões para o ciclo 2024-2025 e um Capex ANEEL de R$ 

1.117 milhões. O empreendimento está localizado nos estados de Maranhão e Pará, com extensão 

aproximadamente de 279 km de linhas de transmissão, sendo 72 km de circuito duplo. O prazo estipulado 

pela ANEEL para energização de Tangará é março de 2028. O empreendimento foi assumido formalmente 

pela Companhia em 31 de março de 2023, quando o contrato de concessão foi assinado. 

Em junho de 2024, o empreendimento da concessão Ananaí Transmissora de Energia Elétrica S.A. (“Ananaí”) 

obteve a Licença de Instalação para o trecho LT 525 kV Bateias – Curitiba Leste, com extensão aproximada 

de 79 km em circuito duplo, incluindo as obras de ampliação das subestações SE Bateias e SE Curitiba Leste 

a serem interligadas. Ananaí é um empreendimento referente ao lote 1 do leilão de transmissão nº 02/2021, 

realizado em dezembro de 2021, 100% controlada pela Taesa. Ananaí apresenta uma RAP total de R$ 172,8 

MM para o ciclo 2024-2025 e um Capex ANEEL de R$ 1.750 MM. O empreendimento está localizado nos 

estados de São Paulo e Paraná, com extensão aproximadamente de 363 km de linhas de transmissão. O 

prazo estipulado pela ANEEL para energização de Ananaí é março de 2027. O empreendimento foi assumido 

formalmente pela Companhia em 31 de março de 2022, quando o contrato de concessão foi assinado. 

Em março de 2024, a ANEEL autorizou, através da REA n° 15.196/2024, a ATE III a implantar reforços na SE 

Itacaiúnas: instalação do segundo banco de reatores de barra monofásicos de 3 x 45,3 Mvar. O Capex ANEEL 

estimado para a realização deste reforço é R$ 41,8 MM, com RAP de R$ 6,3 MM após a sua energização e 

com prazo regulatório até março de 2026. 

Em março de 2024, a ANEEL também autorizou, através do Despacho nº 677, a São Pedro implantar reforços 

na instalação do terceiro AT 230/138 kV da SE Rio Grande II. O Capex ANEEL estimado para a realização 

deste reforço é de R$ 34,6 MM, com RAP de R$ 5,3 MM após a sua energização e com prazo regulatório até 

setembro de 2026 para sua conclusão. Em janeiro de 2024, a ANEEL autorizou, através da REA n° 

15.027/2024, a São Pedro a implantar os reforços no seccionamento da LT 230kV Rio Grande II-Barreiras II 

C1 e C2 na SE Barreiras. O Capex ANEEL estimado para a realização destes reforços é de R$ 40,9 MM, com 

RAP de R$ 6,5 MM após sua energização e com um prazo regulatório até novembro de 2025 para conclusão. 

O empreendimento de Ivaí obteve o Termo de Liberação Definitivo (“TLD”) pela ONS para as seguintes 

instalações: (i) em março de 2024, LT 525 kV Sarandi-Londrina C2 (ii) em agosto de 2023, o Módulo Geral 

525 kV SE Sarandi, Reatores 525 kV SE Sarandi, e os Bancos de Transformadores 525/230 kV SE Sarandi; 

(ii) em maio de 2023, a LT 525 kV Foz do Iguaçu-Guaíra (circuito duplo), os Módulos Gerais 525 kV da SE 
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Foz do Iguaçu e SE Guaíra, Reatores 525 kV, e os Bancos de Transformadores 525/230 kV da SE Guaíra; 

(iii) em abril de 2023, o Banco de Capacitores 138kV – 30 Mvar da SE Paranavaí Norte, o Módulo Geral 230 

kV da SE Paranavaí Norte com interligações, os Bancos de Transformadores 230/138 kV da SE Paranavaí 

Norte, as entradas de linha 138 kV Paranavaí e a LT 230 kV Sarandi-Paranavaí Norte (circuito duplo); (iv) em 

janeiro de 2023, os Reatores 525 kV Guaíra – Sarandi, (v) em de dezembro de 2022, a LT 525 kV Guaíra – 

Sarandi (circuito duplo); e (vi) em novembro de 2022, a LT 525 kV Sarandi-Londrina C1 e o Modulo Geral 525 

kV Londrina. Com essas entregas, Ivaí passou a receber aproximadamente 100% da RAP total do projeto. 

Ivaí é um empreendimento referente ao lote 1, do leilão de transmissão nº 005/2016, realizado em abril de 

2017, em que a Taesa participa em sociedade, na proporção igualitária de 50%. A concessão possui uma 

RAP total de R$ 417,2 MM para o ciclo 2024-2025, e está localizada no Paraná, com extensão de 593 km de 

linha em circuito duplo, com tensões de 230kV e 525kV, interligando a 5 subestações. 

Em fevereiro de 2024, o empreendimento da concessão de Pitiguari Transmissora de Energia Elétrica S.A. 

(“Pitiguari”) obteve a Licença de Instalação para os trechos LT Abdon Batista – Videira (C1/C2) e LT Abdon 

Batista – Barra Grande (C3), incluindo as obras de ampliação das subestações SE Barra Grande, SE Abdon 

Batista e SE Videira. A obtenção da LI é um importante marco para o projeto uma vez que permite o início 

das obras em todo o empreendimento. Em setembro de 2023, Pitiguari obteve a Licença Prévia para os 

trechos mencionados acima. Pitiguari é um empreendimento do lote 10 do Leilão de Transmissão ANEEL 

01/2022, realizado em junho de 2022, 100% controlado pela Taesa. Pitiguari apresenta uma RAP total de R$ 

22,2 milhões para o ciclo 2024-2025 e um Capex ANEEL de R$ 243,2 MM. O empreendimento está localizado 

no Estado de Santa Catarina, com extensão aproximada de 92,7 km de linhas de transmissão, sendo 66,7 

km de circuito duplo. O prazo estipulado pela ANEEL para energização de Pitiguari é março de 2027. O 

empreendimento foi assumido formalmente pela Companhia em 30 de setembro de 2022, quando o contrato 

de concessão foi assinado.  

Entre dezembro de 2023 e fevereiro de 2024, o empreendimento da concessão de Tangará Transmissora de 

Energia Elétrica S.A. (“Tangará”) obteve quatro Licenças Prévias para as seguintes funções: (i) o 

seccionamento da LT Açailândia – Miranda II; (ii) a Subestação Santa Luzia III; (iii) a LT 230kV Açailândia-

Dom Eliseu II; e (iv) a LT 230kV Encruzo Novo - Santa Luzia III. Além disso, obteve a Licença de Instalação 

para subestação SE Santa Luzia II, que permite o início das obras na referida subestação e uma a Licença 

Ambiental Unificada (“LAU”) para a SE Encruzo Novo, que é um importante marco para o projeto uma vez 

que permite o início das obras no trecho correspondente. 

Em dezembro de 2023, o empreendimento da concessão de Sant’Ana entrou em operação comercial total e 

atualmente recebe 93% de sua RAP. Existem pendências técnicas que estão sendo conciliadas junto a 

ANEEL e uma vez sanadas Sant’Ana passará a receber 100% da sua RAP. Em agosto de 2023, o 

empreendimento de Sant’Ana obteve junto ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (“ONS”) a emissão dos 

Termos de Liberação (“TLs”) para o Seccionamento Maçambará – Santo Ângelo em Maçambará 3 C2. Em 

30 de maio de 2023, Sant’Ana obteve junto ao ONS a emissão dos TLs para as instalações LT Livramento 3 

– Santa Maria 3, SE Santa Maria e Compensador Síncrono da SE Livramento 3. Os TLs foram emitidos de 

forma retroativa às datas de energização das instalações ocorridas em 2 e 18 de maio respectivamente, e 

garantindo assim, o recebimento de cerca de 36% da RAP do empreendimento para a Companhia. Em 7 de 

dezembro de 2022, Sant’Ana obteve o TL para as instalações LT Livramento - Maçambará 3, SE Maçambará 

3 e Seccionamento Maçambará - Santo Ângelo em Maçambará 3 C1 e passou a adicionar para a Companhia 

uma RAP de 32% da RAP total do empreendimento, retroativo a 30 de novembro de 2022. Em 1º de abril de 

2022, o empreendimento de Sant’Ana obteve os TLs para as linhas de transmissão LT Livramento 3 – Alegrete 

2 (C1) e LT Livramento 3 – Cerro Chato (C1), ambas com tensão de 230 kV, e para parte da subestação SE 

230 kV Livramento 3, passando a adicionar para a Companhia uma RAP de mais de 23% da RAP total do 

empreendimento, retroativa a 28 de março de 2022. Com essas entregas parciais, Sant’Ana passou a ter 

direito a aproximadamente R$ 79 MM de RAP (ciclo 2024-2025) antes do prazo previsto de conclusão pela 

ANEEL de julho de 2023, ou seja, 93% da sua RAP total. Sant’Ana é um empreendimento do lote 12, do leilão 

de transmissão nº 004/2018, realizado em dezembro de 2018, 100% controlada pela Taesa. Sant’Ana 

apresenta uma RAP total de R$ 83,2 MM para o ciclo 2024-2025. O empreendimento está localizado no 
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Estado do Rio Grande do Sul com extensão aproximadamente de 558 km de linhas de transmissão. O prazo 

estipulado pela ANEEL para a sua energização é julho de 2023, alterado após publicação da Resolução 

Autorizativa ANEEL nº 8.926/2020, que conferiu 4 de meses de postergação da entrada em operação 

comercial como medida de enfrentamento dos efeitos da pandemia.  

Entre agosto e setembro de 2023, o empreendimento da concessão Ananaí Transmissora de Energia Elétrica 

S.A. (“Ananaí”) obteve a Licença Prévia para os trechos da LT 525kV Bateias – Curitiba Leste (C1/C2) e da 

LT 500kV Ponta Grossa – Assis (C1/C2), incluindo as obras de ampliação das subestações SE Bateias, SE 

Curitiba Leste, SE Ponta Grossa e SE Assis a serem interligadas. 

Em agosto de 2023, a Companhia inaugurou o seu novo Centro de Operação do Sistema (“COS”), investindo 

em modernização, segurança e qualidade operacional e visando o crescimento sustentável do negócio.  O 

COS está preparado para aumentar a capacidade de atuação e sustentar o crescimento da Taesa no setor 

de transmissão além de proporcionar maior confiabilidade e segurança operacional para o desenvolvimento 

do setor energético no Brasil. O COS possui tecnologia e infraestrutura de última geração, com capacidade 

de comandar e monitorar, em tempo real, todos os ativos da Taesa e é uma edificação com autossuficiência 

energética, equipada com sistemas que garantem redução no consumo anual de água e energia, dentro das 

melhores práticas de ESG. 

Em agosto de 2023, a ANEEL autorizou, através da REA n° 14.819/2023, a ATE a implantar o reforço no 

empreendimento na SE Assis: Instalação do 2° ATF 500/440 kV – 3x500 MVA. O Capex ANEEL estimado 

para realização desse reforço é de R$ 80,9 MM, que acrescentará a Companhia uma RAP de R$ 17,5 MM 

(ciclo 2024-2025) após sua energização e com um prazo regulatório até abril de 2026 para sua conclusão. 

Em 30 de março de 2023, a Taesa assinou os contratos de concessão dos lotes 3 e 5 referentes ao Leilão de 

Transmissão ANEEL nº 02/2022, realizado em dezembro de 2022. O lote 5 é chamado de Saíra Transmissora 

de Energia Elétrica S.A. ("Saíra") e fica situado entre Rio Grande do Sul e Santa Catarina, com extensão já 

construída de 743 km de linha e três subestações, sendo a SE Garabi uma conversora denominada de back-

to-back que possibilita a exportação e importação de energia elétrica para Argentina. O empreendimento tem 

um investimento previsto de R$ 1.176 milhões (Capex ANEEL), e uma RAP de R$ 182,0 MM (ciclo 2024-

2025) já adicionada de PIS/COFINS. Como parte do valor do investimento, a Companhia realizou o 

pagamento da indenização de R$ 870,6 MM à concessionária anterior, passando a realizar toda a operação 

e manutenção, garantindo assim, a partir de 31 de março, a contabilização de 72,24% da sua RAP total. Uma 

vez concluídas as obras de revitalização, cujo prazo regulatório para conclusão é de 60 meses, serão 

acrescentados os 27,76% remanescentes da sua RAP total para a Companhia. O lote 3 é chamado de 

Tangará Transmissora de Energia Elétrica S.A. ("Tangará"), já destacado mais acima.  

Em julho de 2022, a ANEEL autorizou através da REA nº 12.267/2022, posteriormente alterada via REA nº 

13.194/2022 em novembro 2022, a TSN a implantar reforço na SE Bom Jesus da Lapa II para instalação do 

3ºATR 500/230 kV, 3x100 MVA e conexões. O Capex ANEEL estimado para a realização do reforço é de R$ 

71 MM, com RAP de R$ 10,6 (ciclo 2024-2025) e um prazo regulatório de janeiro de 2025. 

Em outubro de 2022, sob as Resoluções Autoritativas ANEEL (REA) nº 12.850/2022 e 12.823/2022, a Taesa 

obteve autorização para implantar reforços nas instalações de Novatrans. Novatrans entrou em operação em 

junho de 2003 e atualmente interliga as regiões Norte e Sudeste, com aproximadamente 1.278 km de 500kV 

de linhas de transmissão e 6 subestações passando pelos estados do Maranhão, Tocantins e Goiás. As REAs 

acima autorizam a substituição de 3 Bancos de Capacitores Séries nas subestações de SE Imperatriz, SE 

Colinas e na saída de linha LT 500kV Colinas-Imperatriz C2. Com um investimento previsto de R$ 262,6 MM 

(Capex ANEEL), os projetos terão um prazo regulatório de 30 meses para conclusão e juntos acrescentarão 

para a Companhia uma RAP de R$ 43,0 MM a partir da sua energização. 

Todos os valores de RAP mencionados acima estão adicionados de PIS/COFINS. Para maiores detalhes, 

vide seção 4.2. 
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3.2. Estrutura Societária TBE 

 
 
 

3.3. Estrutura Societária AIE 
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4. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

4.1. Desempenho Operacional  

Alinhado com o alto desempenho operacional verificado ao longo dos anos, a Taesa apresentou, no primeiro 

semestre de 2024, um índice disponibilidade de 99,38%, conforme gráfico abaixo, que apresenta o desempenho 

consolidado da Companhia, sem considerar ETAU, AIE e TBE.  

O Índice de Disponibilidade é uma medida de tempo, sendo estritamente um indicador operacional. O cálculo 

consiste em: número de horas que a linha fica disponível, dividido pelo número de horas contidas em 1 ano 

(8.760 horas), medido por trechos de 100km. 

  

∑
(𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝑑𝑎 𝑙𝑖𝑛ℎ𝑎 𝑥 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠 𝑑𝑖𝑠𝑝𝑜𝑛𝑖𝑣𝑒𝑖𝑠)/100

(𝐸𝑥𝑡𝑒𝑛𝑠ã𝑜 𝑑𝑎 𝑙𝑖𝑛ℎ𝑎 𝑥 8.670 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠)/100
 𝑥 100 

O indicador que mostra o impacto da indisponibilidade de transmissão na demonstração de resultados da 

empresa é a parcela variável (PV). Devido ao comportamento instável da PV no curto prazo, o desempenho da 

Companhia é melhor verificado através da análise do valor da PV dividido pela RAP, conforme gráfico abaixo 

 

A PV contabilizada no 6M24 foi de R$ 26,7 MM, equivalente a 2,04% da RAP do mesmo período. Os principais 

eventos que impactaram a Parcela Variável do período foram os seguintes: (i) Janaúba: provisões pelo 

desligamento intempestivo, ocorrido em janeiro de 2024, com religamento automático sem sucesso, da LT 500 

kV Bom Jesus da Lapa 2 / Janaúba 3, provocado pela falha de um dos componentes de sustentação dos cabos 

em uma das torres da LT e desligamentos programados para a manutenção corretiva e preventiva relacionadas 

a ocorrência acima, somando um valor total de R$ 13,4 MM; (ii) Sant’Ana: provisão de PV referente ao 

desligamento automático da LT 230 kV Santa Maria 3 / Livramento 3 C1, ocorrido em janeiro de 2024; e (iii) 

Novatrans: provisão referente ao desligamento automático do banco de capacitores da SE Gurupi, ocorrido em 

março de 2024.  
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4.2. Ciclo da RAP 2024-2025 

Em 16 de julho de 2024, a ANEEL publicou a Resolução Homologatória 3.348/2024 (“REH 3.348”) que 

estabeleceu as Receitas Anuais Permitidas (RAP) das concessões de transmissão para o ciclo 2024-2025, 

passando a valer a partir de 1º de julho de 2024 até 30 de junho de 2025, afetando, portanto, o resultado da 

Taesa somente a partir do 3T24. As concessões ajustadas pelo IGP-M (Categoria II) sofreram um reajuste 

inflacionário de -0,34% (deflação), e as concessões ajustadas pelo IPCA (Categoria III) sofreram um reajuste 

inflacionário de +3,93%.  

Considerando as concessões controladas, investidas em 

conjunto e coligadas, a RAP total1 (operacional e em 

construção) da Taesa para o ciclo 2024-2025 é de R$ 4,1 

bilhões, sendo 54,5% no nível da holding. A RAP operacional 

da Taesa para o ciclo 2024-2025 ficou em R$ 3,7 bilhões, em 

linha com o ciclo 2023-2024.  

O reajuste da RAP para o ciclo 2024-2025 foi diferente da 

inflação em algumas concessões pelos seguintes motivos: (i) 

reposicionamento da RAP pela Revisão Tarifária Periódica 

de reforços e, no caso de Ivaí, da RAP de contrato, que afetou 

Novatrans, TSN, Transirapé, Mariana, Brasnorte, EBTE e 

Ivaí; (ii) ATE I e São Pedro possuem reforços autorizados; e 

(iii) ETAU, ATE III e STC sofrem redução da RAP por 

determinação da ANEEL que estabeleceu uma métrica para 

cálculo de RAP de ativos cuja vida útil termine até a próxima 

revisão periódica. Nestes casos, o valor da RAP residual será 

paga por meio de Parcela de Ajuste. Nota-se que a aplicação 

de tal métrica, adotada pela ANEEL por razões operacionais, 

não adiciona qualquer ganho ou prejuízo econômico-

financeiro para tais concessões.  

Os valores publicados de RAP pela REH 3.348 das 

concessões ATE III, São Gotardo, Mariana, Miracema, 

Janaúba, Aimorés, Paraguaçu, Brasnorte, STC, EBTE, 

ESDE, ETSE, ESTE, Ivaí, EDTE, Sant’Ana, São João, São 

Pedro, Lagoa Nova, Ananaí, Pitiguari, Tangará e Saíra foram 

adicionados de PIS/COFINS para ficarem alinhados às 

demais concessões da tabela. 

 
 
  

RAP (R$ MM)
Ciclo 

2022-2023

Ciclo 

2023-2024

Ciclo 

2024-2025

Ajuste IGP-M 10,7% -4,5% -0,3%

Novatrans 2 535,4 550,5 510,4

TSN 2 506,2 494,7 488,9

Munirah 33,1 31,6 31,5

GTESA 8,9 8,5 8,5

PATESA 5 26,7 26,0 26,1

ETAU 1 43,2 41,3 37,8

ETEO 159,9 152,7 152,3

NTE 139,9 133,6 133,0

STE 5 77,2 73,7 74,1

ATE I 2 135,3 129,2 146,3

ATE II 211,8 202,3 201,7

EATE 1 198,3 189,4 188,9

ETEP 1 44,6 42,6 42,5

ENTE 1 102,1 97,5 97,2

ECTE 1 16,5 15,7 15,7

ERTE 1 23,2 22,2 22,2

Lumitrans 1 12,1 9,2 9,2

Transleste 1 20,0 19,1 19,0

Transirapé  1 23,5 23,0 24,2

Transudeste 1 12,4 11,8 11,8

Subtotal 2.330,3          2.275,0          2.241,3          

Ajuste IPC-A 11,7% 3,9% 3,9%

ATE III 24 158,9 95,0 104,5

São Gotardo 5 6,9 7,2 7,5

Mariana 20,6 21,4 22,7

Miracema 5 86,4 89,7 93,2

Janaúba 257,6 267,7 278,2

Aimorés 1 52,7 54,8 56,9

Paraguaçu 1 78,6 81,7 84,9

Brasnorte 5 37,8 41,2 42,6

STC 14 18,0 15,1 14,0

EBTE 1 48,5 51,7 54,7

ESDE 1 9,1 9,4 9,8

ETSE 1 6,5 6,8 7,1

ESTE 1 74,5 77,4 80,4

Ivaí 1 199,2 207,1 208,6

EDTE 1 46,1 47,9 49,8

Sant'Ana 77,8 80,8 83,2

São João 62,4 64,9 67,0

São Pedro 25
67,2 75,7 89,6

Lagoa Nova 5 16,1 16,2 16,8

Ananaí 3 159,9 166,2 172,8

Pitiguari 3 19,5 21,4 22,2

Tangará 35
100,7 105,1 109,3

Saíra 35
167,7 175,2 182,0

Subtotal 1.772,7          1.779,7          1.858,0          

Total 4.103,0          4.054,7          4.099,3          

Obs: Todos valores de RAP estão adicionados de PIS/COFINS

¹ Valor de RAP proporcional à participação da Taesa

² Incluindo os reforços em construção
3 Em Construção
4 Concessão de Categoria II com ajuste pelo IPCA
5 Ciclo 2023-2024 atualizado conforme despacho ANEEL de dezembro/23
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4.3. Queda de 50% da RAP 

Os contratos de concessão de transmissão licitados entre 1999 e 2006 (Categoria II) consideram a redução de 

50% da RAP (Rede Básica) a partir do 16º ano de operação comercial das instalações. Dado que os contratos 

de concessão possuem instalações cuja parcela de RAP associada foi reduzida em 50% em datas distintas ao 

longo do seu ciclo, foi calculada uma RAP equivalente a ser recebida pelas concessionárias ao longo do referido 

ciclo, e nos ciclos futuros, considerando os valores pro-rata das parcelas de RAP sem redução, desde o início 

do ciclo (1º de julho) até a data de fim do 15º ano de operação comercial das instalações, e os valores pro-rata 

das parcelas de RAP com redução de 50%, a partir da data de início do 16º ano de operação comercial das 

instalações até o final do mesmo ciclo (30 de junho).  

Para os ciclos 2016-2017, 2017-2018, 2018-2019, 2019-2020, 2020-2021, 2021-2022 e 2022-2023, as seguintes 

concessões atingiram o 16º ano de operação¹: 

• ETEO: 100% da RAP da ETEO entrou no 16º ano de operação em 19/10/2016. 

• ECTE3: 67,6% da RAP da ECTE entrou no 16º ano de operação em 9/3/2017 e 28,4% da RAP entrou 

em 26/3/2017. 

• ETEP3: 99,7% da RAP da ETEP entrou no 16º ano de operação em 25/8/2017. 

• EATE3: 19,0% da RAP da EATE entrou no 16º ano de operação em 1/2/2018, 45,6% da RAP em 

20/2/2018, e 33,5% da RAP em 10/3/2018. 

• TSN3: 89,9% da RAP da TSN entrou no 16º ano de operação em 4/3/2018, 4,0% da RAP em 

5/4/2018, 0,7% da RAP em 22/5/2018, e 1,3% da RAP em 3/6/2018. 

• Novatrans: 16,3% da RAP da Novatrans entrou no 16º ano de operação em 3/6/2018, 19,4% da 

RAP em 8/12/2018, 19,1% da RAP em 23/12/2018, e 45,2% da RAP em 8/4/2019. 

• GTESA: 100% da RAP da GTESA entrou no 16º ano de operação em 26/8/2018. 

• NTE: 100% da RAP da NTE entrou no 16º ano de operação em 25/1/2019. 

• STE3: 19,0% da RAP da STE entrou no 16º ano de operação em 27/6/2019, 36,6% da RAP em 

13/7/2019, e 42,1% da RAP em 18/7/2019. 

• PATESA3: 98,2% da RAP da PATESA entrou no 16º ano de operação em 1/9/2019. 

• ERTE3: 71,5% da RAP da ERTE entrou no 16º ano de operação em 15/9/2019. 

• ENTE: 100% da RAP da ENTE entrou no 16º ano de operação em 12/2/2020. 

• ETAU3: 34,2% da RAP da ETAU entrou no 16º ano de operação em 17/4/2020 e 36,0% da RAP em 

29/9/2020. 

• Munirah: 100% da RAP da Munirah entrou no 16º ano de operação em 30/10/2020. 

• ATE I: 54,0% da RAP da ATE I entrou no 16º ano de operação em 8/10/2020 e 46,0% da RAP em 

27/10/2020. 

• Transleste: 100% da RAP da Transleste entrou no 16º ano de operação em 18/12/2020. 

• ATE II: 100% da RAP da ATE II entrou no 16º ano de operação em 11/12/2021. 

• Transudeste: 100% da RAP da Transudeste entrou no 16º ano de operação em 23/2/2022. 

• Transirapé3: 45,1% da RAP da Transirapé entrou no 16º ano de operação em 23/5/2022 e 15,9% 

da RAP em 30/5/2022. 

• Lumitrans3: 99,9% da RAP da Lumitrans entrou no 16º ano de operação em 3/10/2022. 

• STC3: 71,9% da RAP da STC entrou no 16º ano de operação em 8/11/2022. 
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• ATE III3: 54,4% da RAP da ATE III entrou no 16º ano de operação em 27/4/2023 e 40,1% em 

23/5/2023. 

 

Portanto, a RAP da Taesa não terá nos próximos ciclos outros impactos de redução de 50% de RAP que não 

tenham sido reconhecidos até o final do ciclo 2023-2024. 

 

 
Notas:  
 
1. O cronograma de redução de 50% da RAP destacado acima foi retirado da Nota Técnica nº 144-2018-

SGT da ANEEL.  

2. Os percentuais da RAP foram calculados com base no valor da RAP anterior à data da 1ª redução de 

50%. 

3. Para aquelas concessões cujos percentuais da RAP apontados acima não somam 100%, a diferença se 

deve a reforços/melhorias que não se enquadram nos ativos de categoria II sujeitos à queda de 50% da 

RAP no início do 16º ano de operação. 
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4.4. Impacto da Mudança Contábil (CPC 47) 

A partir de 1º de janeiro de 2018, passou a ser obrigatória a adoção do IFRS 9 (CPC 48) ou do IFRS 15 (CPC 

47), com divulgação dessa contabilização a partir das Demonstrações Financeiras Anuais de 2018. A Companhia 

optou por adotar o IFRS 15 a partir de 2018, cujos princípios se baseiam no modelo de negócio que identifica o 

contrato com o cliente (bens ou serviços) e suas respectivas obrigações contratuais de desempenho, definindo-

se o preço de transação e reconhecimento da receita a partir da realização dessas obrigações (reconhecimento 

do Ativo de Contrato de Concessão).   

O Ativo de Contrato de Concessão é calculado mensalmente a partir do fluxo futuro dos recebimentos trazidos a 

valor presente pela Taxa do Projeto, que se refere ao custo de capital do ativo avaliado à época da sua aquisição.   

 
 

No método contábil adotado (CPC 47 - Ativo de Contrato de Concessão), as eficiências/ineficiências geradas no 

projeto em construção são contabilizadas como margem de implementação de infraestrutura. Isto é, a receita de 

implementação de infraestrutura constitui uma margem de implementação, calculada pela diferença entre o Valor 

Presente da RAP e Valor Futuro do Custo de Implementação no momento da entrada em operação (vide figura 

acima). Ou seja, a receita de implementação é calculada, ao longo do período pré-operacional, pelo custo de 

implementação mais a margem de implementação, que inclui também os juros de remuneração do ativo no 

período, calculada pela Taxa do Projeto sobre o saldo do ativo de contrato de concessão. Portanto, no Ativo de 

Contrato de Concessão a margem de implementação impacta a Demonstração de Resultados do projeto. 

A receita de remuneração é calculada com base na Taxa do Projeto sobre o saldo do ativo contratual e é 

contabilizada somente após a entrada em operação do projeto. Durante o período de construção, os juros de 

remuneração fazem parte da Receita de Implementação de Infraestrutura e o cálculo é o mesmo descrito acima.  

Após a entrada em operação, o Ativo de Contrato passa a ser corrigido mensalmente pela inflação (IGP-M ou 

IPCA, de acordo com cada concessão), calculado pela correção monetária dos recebimentos futuros trazidos a 

valor presente pela Taxa de retorno do Projeto. A receita de O&M é uma parcela da RAP destinada a remunerar 

a operação e a manutenção dos ativos da concessão.  
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Impactos da mudança contábil do CPC-47 registrados até o momento: 
 

Os ajustes gerados pela adoção do CPC 47 a partir de 1º de janeiro de 2018: 
 

(i) Para o saldo inicial (de partida) do Ativo Contratual em 1º de janeiro de 2018, o ajuste foi lançado na 

conta de reserva especial do exercício de 2018 (Patrimônio Líquido), no montante de R$ 113.399.544,45, 

referentes a exercícios anteriores.  

(ii) Para o Exercício Social de 2018, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante de 

R$ 116.924.085,17 que foi destinado para a conta reserva especial ao término do exercício, líquido dos 

5% que ficaram retidos como reserva legal. 

(iii) Para o Exercício Social de 2019, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante de 

R$ 291.323.518,24 que foi destinado para a conta reserva especial ao término do exercício, líquido dos 

5% que ficaram retidos como reserva legal. 

(iv) Para o Exercício Social de 2020, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante de 

R$ 631.469.547,58 (incluso o montante de R$ 124.947.792,20 relacionado ao OFÍCIO-

CIRCULAR/CVM/SNC/SEP/nº04/2020) que foi destinado para a conta reserva especial ao término do 

exercício. Além disso, o montante de R$ 63.583.002,83 relacionado também ao OFÍCIO-

CIRCULAR/CVM/SNC/SEP/nº 04/2020 para os exercícios anteriores foi registrado na conta de reserva 

especial, no patrimônio líquido de 2020.  

(v) Para o Exercício Social de 2021, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante de 

R$ 408.098.711,76 que foi destinado para a conta reserva especial ao término do exercício. 

(vi) Para o Exercício Social de 2022, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante 

líquido de R$ 94.232.513,75 que foi destinado para a conta reserva especial ao término do exercício, 

sendo constituído por uma reserva de R$ 207.632.058,20 e uma realização de R$ 113.399.544,45 

referente ao pagamento de dividendos intermediários em dezembro de 2022. 

(vii) Para o Exercício Social de 2023, o ajuste foi lançado nas Demonstrações de Resultados no montante 

líquido de R$ 232.903.901,03 que foi destinado para a conta reserva de lucros a realizar ao término do 

exercício. 

É importante ressaltar que para os exercícios sociais de 2021, 2022, 2023 e primeiro semestre de 2024 a reserva 

legal (5%) não foi constituída com base no art. 193 parágrafo 1º da Lei das S.A. que indica que a Companhia 

poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício quando o saldo dessa reserva, acrescido do montante 

das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182, exceder 30% do capital social. 

Com base na deliberação do Conselho de Administração em reunião ocorrida no dia 13 de dezembro de 2023, 

a Companhia transferiu o montante de R$ 1.698.618.543,59 da conta reserva especial de lucros para a conta 

reserva de lucros a realizar, cuja realização se dará por meio de pagamentos de dividendos intermediários, a 

depender de disponibilidade de caixa da Companhia.  

Em função da reapresentação das demonstrações financeiras da Taesa a partir de 1º de janeiro de 2023, foi 

compensado da Reserva de Lucros a Realizar o montante de R$ 156.049.501,44 que se refere aos ajustes 

acumulados até 31 de dezembro de 2023. Portanto, os ajustes acima mencionados somam R$ 1.795.885.323,35, 

sendo R$ 1.775.472.943,18 contabilizados como Reserva de Lucros a Realizar e R$ 20.412.380,17 como 

Reserva Legal (5%).  

Em 30 de junho de 2024, os ajustes gerados pela adoção do CPC-47 no resultado líquido somam R$ 

41.105.696,06, contabilizados na conta de Lucros Acumulados. 
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É importante ressaltar que os efeitos relativos à adoção do CPC 47 (Margem de Construção) são excluídos do 

lucro líquido distribuível e durante o exercício são contabilizados na conta de Lucros Acumulados, sendo 

destinados para as contas de Reserva de Lucros a Realizar e Reserva Legal ao final do exercício social. 
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4.5. Receita Líquida IFRS 

A Receita Líquida IFRS do 2T24 foi de R$ 911,1 MM, 33,5% maior que o 2T23, em função principalmente 

dos maiores investimentos realizados em Ananaí, Pitiguari, Tangará, Saíra (2ª fase), e reforços da 

Novatrans e TSN, e do crescimento da receita de correção monetária, motivada majoritariamente pela 

recuperação do IGP-M entre os períodos comparados, além do início operacional das fases finais de 

Sant’Ana. Estes efeitos foram parcialmente compensados pelo aumento da Parcela Variável, que foi 

impactada pela reversão contabilizada no 2T23. 

 

A Receita Líquida IFRS do 6M24 foi de R$ 1.640,6 MM, 19,6% maior que o registrado no 6M23. 

 

A partir da adoção do CPC 47 (IFRS 15), conforme explicado na seção 4.4, a mudança no reconhecimento do 

ativo de transmissão produz efeito na receita de implementação de infraestrutura que passa a contabilizar uma 

margem de implementação de infraestrutura, passando a gerar, portanto, impacto no lucro líquido da Companhia.  

Considerando o reajuste inflacionário da receita assegurado no contrato de concessão, a Taesa contabiliza 

mensalmente a correção monetária do ativo contratual da concessão no resultado. Dessa forma, o efeito 

inflacionário é reconhecido mês a mês considerando-se a inflação em IGP-M ou IPCA verificada no mês anterior. 

Os índices utilizados para a correção monetária do segundo trimestre de 2024 foram: IGP-M de -0,47%, +0,31% 

e +0,89% (acumulado +0,73%), e IPCA de +0,16%, +0,38% e +0,46% (acumulado +1,00%), referente aos meses 

de março, abril e maio de 2024, respectivamente. No segundo trimestre de 2023, o IGP-M foi de +0,05%, -0,95% 

e -1,84% (acumulado -2,72%), e IPCA de +0,71%, +0,61% e +0,23% (acumulado +1,56%), referente aos meses 

de março, abril e maio de 2023, respectivamente.  

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 
deste Release de Resultados para maiores detalhes. 

 
A variação e a composição da receita líquida IFRS da Taesa refletem, principalmente, os seguintes aspectos: 

• Operação e manutenção: A queda de 2,9% da receita de O&M se deve ao reajuste de -4,5% (IGP-M) 

do ciclo 2023-2024 para as concessões de categoria 2, conforme Resolução Homologatória nº 

3.216/2023, compensado pelo início de operação das fases finais de Sant’Ana, e ao reajuste 

inflacionário de +3,9% (IPCA) do mesmo ciclo para as concessões de categoria 3.  

 

• Remuneração do ativo contratual de concessão: Calculada pela multiplicação da taxa de retorno do 

projeto sobre o saldo do ativo contratual (contabilizada somente no período operacional da concessão). 

A queda de 0,2% na comparação anual se deve principalmente pela redução natural desta receita em 

função da amortização do ativo contratual pela RAP, compensada pela entrada em operação da fase 

final de Sant’Ana e pelo impacto da correção monetária do IPCA no saldo do ativo contratual.  
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• Correção monetária do ativo contratual de concessão: Baseada no reajuste mensal pela inflação, 

a receita de correção monetária apresentou um aumento na comparação anual de R$ 122,0 MM em 

razão do aumento do IGP-M (+0,73% no acumulado do 2T24 versus -2,72% no 2T23), além do início 

da operação das fases finais de Sant’Ana, compensado em parte pelo menor IPCA entre os períodos 

comparados (+1,00% no acumulado do 2T24 versus +1,56% no 2T23). 

 

• Implementação de infraestrutura: Conforme explicado na seção 4.4, a partir da adoção do CPC 47 

as eficiências geradas até então nos projetos em construção passam a ser contabilizadas como 

margem de implementação nessa linha da receita. Lembrando que os juros de remuneração do ativo 

também são adicionados à receita de implementação durante o período pré-operacional. O aumento 

anual de R$ 156,4 MM na receita de implementação se deve basicamente aos investimentos realizados 

em Ananaí, Pitiguari, Tangará, Saíra (2ª fase), além dos reforços em Novatrans e TSN, compensados 

em parte pela entrada em operação comercial total de Sant’Ana e atraso no licenciamento ambiental 

de Ananaí que impacta diretamente na margem de construção do empreendimento.  

 

• Parcela variável (PV): A Parcela Variável (PV) registrou um aumento de R$ 19,2 MM na comparação 

entre os períodos principalmente em função de: (i)  Sant’Ana: provisão de PV no 2T24 referente ao 

desligamento automático da LT 230 kV Santa Maria 3 / Livramento 3 C1 ocorrido em janeiro de 2024; 

e (ii) ATE: reversão contabilizada no 2T23 de R$ 15,1 milhões, motivada pela contestação de liminar 

de suspensão da cobrança da parcela variável, referente a queda de torres na LT 525 kV Assis 

Araraquara C1 SP em outubro de 2021, decorrente de um evento climático severo, conforme foi 

divulgado a época. 

 

• Outras receitas operacionais: A redução de R$ 3,8 MM se deve, principalmente, à contabilização no 

ano anterior referente à receita da concessão Sant’Ana após a entrada em operação de uma de suas 

fases (a contabilização do ativo contratual operacional somente é iniciada após a entrada em serviço 

do seu respectivo ativo imobilizado, cujo prazo é de até 60 dias após a sua entrada em operação 

comercial).  

 

• Deduções da receita bruta: Houve um aumento de 29,8% na comparação entre 2T24 versus 2T23, 

principalmente em função do PIS/COFINS, motivado pela mudança de regime fiscal de Saíra e 

Sant’Ana para lucro real. 
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2º trimestre de 2024 

4.6. Custos, Despesas, Depreciação e Amortização IFRS 

Custos, Despesas e Depreciação e Amortização totalizaram R$ 396,4 MM no 2T24, 37,1% maior quando 

comparado ao 2T23.  

Custos, Despesas e Depreciação e Amortização totalizaram no semestre R$ 574,2 MM, 30,5% maior 
quando comparado ao mesmo período do ano anterior. 

 

 
 

As variações nos custos IFRS foram ocasionadas principalmente pelos seguintes eventos:  

 

• Pessoal: O aumento de 0,6% na comparação entre o 2T24 e o 2T23 é explicado principalmente pelo 

reajuste salarial dos empregados pelo acordo coletivo de 2023 em +3,9%, baseado no índice de 

inflação IPCA, e méritos e promoções, parcialmente compensados por um aumento de vagas em 

aberto. 

 

• Material: O aumento anual de R$ 126,3 MM se deve, principalmente, aos investimentos nos 

empreendimentos de Ananaí (+R$ 99,9 MM), Pitiguari (+R$ 40,5 MM), Tangará (+R$ 22,0 MM), Saíra 

(+R$ 9,7 MM) e nos reforços da Novatrans (+R$ 22,5 MM) e da TSN (+R$ 11,6 MM). Estes efeitos 

foram compensados, em parte, pela entrada em operação comercial de Sant’Ana e redução de R$ 21,8 

MM no Capex de O&M.  

 

• Serviços de terceiros: A redução de 18,1% na comparação entre o 2T24 e o 2T23 foi influenciada por 

menores gastos com serviços de consultoria administrativa e técnica e menores custos com limpeza 

de faixa de servidão. Estes efeitos foram compensados por maiores despesas com serviços de limpeza 

e conservação, principalmente despesas não-recorrentes, no montante de R$ 1,4 MM, relativo à 

compensação ambiental prevista no contrato de compra e venda de São João e que já foram 

ressarcidas pelo acionista anterior (Âmbar). 

 

• Outros: A redução de 83,6% se deve, principalmente, pelo efeito líquido de revisão da margem dos 

empreendimentos em construção (Saíra e Sant’Ana) que afetou o 2T23, e menores provisões de 

contingências cíveis. Estes efeitos foram parcialmente compensados por reversão de contingências 

fiscais ocorridas no 2T23. 

 

• Depreciação e amortização: O aumento de R$ 1,5 MM entre o 2T24 e 2T23 se deve basicamente ao 

início da depreciação da frota própria de veículos da Companhia. 
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2º trimestre de 2024 

4.7. EBITDA e Margem EBITDA IFRS 

 

No 2T24, o EBITDA IFRS totalizou R$ 520,0 MM com margem EBITDA de 57,1%. O aumento de 31,0% do 

EBITDA IFRS na comparação com 2T23 é explicado basicamente por: (i) recuperação do IGP-M entre períodos 

(+0,73% no 2T24 vs. -2,73% no 2T23), que afetaram positivamente as receitas de correção monetária; (ii) 

aumento da margem de implementação de infraestrutura, seguindo os maiores investimentos nos 

empreendimentos de Ananaí, Pitiguari, Tangará, Saíra (2ª fase) e reforços da Novatrans e TSN; e (iii) início 

operacional das fases finais de Sant’Ana. Estes efeitos foram compensados em parte pela maior Parcela 

Variável. 

 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide 
página 2 deste Release de Resultados para maiores detalhes.  
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

4.8. Receita Líquida Regulatória 

A Receita Líquida Regulatória no 2T24 alcançou R$ 579,7 MM, 7,2% menor que o registrado no 2T23, 

explicada principalmente pelo reajuste negativo do IGP-M no ciclo RAP 2023-2024 para as concessões 

de categoria 2, queda de 50% da RAP da ATE III e maior Parcela Variável. Estes efeitos foram 

compensados em parte pela entrada em operação de fases finais de Sant’Ana, e reajuste inflacionário do 

IPCA no ciclo 2023-2024 da RAP das concessões de categoria 3. 

  

A Receita Líquida Regulatória no 6M24 somou R$ 1.155,5 MM, apresentando uma queda anual de 4,8%.  

 

A Receita Líquida Regulatória representa o reconhecimento das RAPs definidas nos contratos de concessão e 

autorizadas pela ANEEL para o ciclo atual, representando um doze avos da RAP contabilizada mensalmente no 

resultado. Conforme estabelecido no contrato de concessão, a RAP é anualmente reajustada pela inflação a 

cada novo ciclo que se inicia em 1º dia de julho de cada ano e termina no 30º dia de junho do ano subsequente 

(vide seção 4.2). Portanto, ela difere Receita Líquida IFRS descrita na seção 4.5. 

A queda na linha da RAP de 3,4% entre o 2T24 e o 2T23 é explicada por (i) reajuste negativo do IGP-M no ciclo 

2023-2024 da RAP das concessões de categoria 2, em -4,5% e (ii) redução de 50% da RAP da ATE III (maiores 

detalhes sobre os efeitos e as datas de queda nas seções 4.2 e 4.3). Esta queda foi compensada, em parte, pelo 

reajuste inflacionário do IPCA no mesmo ciclo das concessões de categoria 3, em +3,9%, e pela entrada em 

operação de fases finais do empreendimento Sant’Ana em agosto e dezembro de 2023.  

A Parcela Variável (PV) registrou uma aumento de R$ 19,2 MM na comparação entre os períodos principalmente 

em função de: (i) Sant’Ana: provisão de PV no 2T24 referente ao desligamento automático da LT 230 kV Santa 

Maria 3 / Livramento 3 C1 ocorrido em janeiro de 2024, e (ii) ATE: reversão de R$ 15,1 milhões, contabilizada no 

2T23, motivada por contestação de liminar de suspensão da cobrança da parcela variável, referente a queda de 

torres na LT 525 kV Assis Araraquara C1 SP em outubro de 2021, decorrente de um evento climático severo, 

conforme foi divulgado a época.  

O aumento nas deduções da receita de 4,2% na comparação entre os trimestres se deve, principalmente, pelo 

aumento dos encargos setoriais e PIS/COFINS em função da mudança de regime fiscal de Saíra e Sant’Ana 

para lucro real, parcialmente compensada pela queda da RAP. 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste Release 
de Resultados para maiores detalhes.  
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2º trimestre de 2024 

4.9. Custos, Despesas, Depreciação e Amortização Regulatórios 

Custos, Despesas e Depreciação e Amortização totalizaram R$ 181,8 MM no 2T24, 5% menor quando 

comparado ao 2T23. Os custos de PMSO somaram R$ 94,5 MM, registrando uma redução anual de 3,7%.  

 

Custos, Despesas e Depreciação e Amortização no primeiro semestre do ano alcançaram R$ 369,1 MM, 

8,2% maior na comparação anual. No 6M24, os custos de PMSO somaram R$ 193,5 MM, registrando um 

aumento de 11,0%. 

 

 
 

As diferenças entre os Resultados Regulatórios e IFRS, na linha de custos, despesas e depreciação e 

amortização, são observadas nas despesas com material e em depreciação e amortização. O Resultado IFRS 

contabiliza o investimento na construção de novos ativos, reforços e melhorias, como despesas com material, ao 

mesmo tempo em que capitaliza a receita de implementação no ativo contratual. Já o Resultado Regulatório 

deprecia o investimento imobilizado. Além disso, a partir da adoção do CPC 06 (IFRS 16) - Operações de 

arrendamento mercantil, em 2019, são também observadas diferenças na linha de Outros custos e despesas 

operacionais, entre os Resultados Regulatório e IFRS. 

Os custos e despesas PMSO totalizaram R$ 94,5 MM no 2T24 (-3,7% versus 2T23), explicado pelos seguintes 

eventos:  

• Pessoal: O aumento de 0,6% na comparação entre o 2T24 e o 2T23 é explicado principalmente pelo 

reajuste salarial dos empregados pelo acordo coletivo de 2023 em +3,9% baseado no índice de inflação 

IPCA, e méritos e promoções, parcialmente compensados por um aumento de vagas em aberto. 

 

• Material: O aumento de 10,4% entre os períodos comparados se deve a maiores gastos com 

manutenção de veículos. 

 

• Serviços de Terceiros: A redução de 18,1% na comparação entre o 2T24 e o 2T23 foi influenciada 

por menores gastos com serviços de consultoria administrativa e técnica e menores custos com limpeza 

de faixa de servidão. Estes efeitos foram compensados por maiores despesas com serviços de limpeza 

e conservação, principalmente despesas não-recorrentes, no montante de R$ 1,4 MM, relativo à 

compensação ambiental prevista no contrato de compra e venda de São João e que já foram 

ressarcidas pelo acionista anterior (Âmbar). 

 

• Outros: O aumento de R$ 1,8 MM no 2T24 se deve, principalmente, por reversão de contingências 

fiscais ocorridas no 2T23. Estes efeitos foram compensados, em parte, por menores provisões para 

contingências cíveis.  

A queda de 6,4% na linha de depreciação e amortização, na comparação entre o 2T24 e o 2T23, refere-se 

basicamente ao ajuste na depreciação de Saíra no 4T23, compensado parcialmente pela entrada em operação 

das fases finais de Sant’Ana em 2023 e do início de depreciação da frota própria de veículos da Companhia.  
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

4.10. EBITDA e Margem EBITDA Regulatório 

O EBITDA Regulatório do 2T24 atingiu R$ 485,2 MM, 7,8% menor que o registrado no 2T23, e a margem EBITDA 

atingiu 83,7% (-0,6pp versus 2T23). Conforme mencionado anteriormente, o desempenho no EBITDA e margem 

EBTIDA é explicado por (i) reajuste negativo pelo IGP-M para o ciclo 2023-2024 da RAP (-4,5%) nos contratos 

de categoria 2, (ii) aumento da Parcela Variável em função principalmente da reversão de PV na ATE, 

contabilizada no 2T23, decorrente de evento climático severo cuja cobrança foi suspensa através de liminar, e 

(iii) redução de 50% da RAP da concessão ATE III – última concessão a sofrer este impacto. Estes efeitos foram 

compensados parcialmente pela redução nos custos operacionais no trimestre, entrada em operação total de 

Sant’Ana, e o reajuste inflacionário do IPCA do mesmo ciclo (+3,9%) nos contratos de categoria 3. 

Desconsiderando os efeitos não-recorrentes dos trimestres comparados e o evento de PV mencionados acima, 

o EBITDA ficaria em R$ 486,6 MM, 5,1% menor que o EBITDA ajustado do 2T23 (R$ 512,5 MM) e a margem 

EBITDA seria de 83,9%, em linha com a margem EBITDA ajustada do mesmo período de 2023. 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide 
página 2 deste Release de Resultados para maiores detalhes.  
 

 
(1) Reversão de Parcela Variável da ATE (caso climático severo em Assis) via suspensão de 

cobrança por liminar no 2T23 e despesa reembolsada de São João (contrato Âmbar) destacada 

acima. Vide Release do 1T24 para detalhes sobre os ajustes do primeiro trimestre. 
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2º trimestre de 2024 

4.11. Composição do EBITDA Regulatório  

 

O gráfico abaixo mostra o EBITDA Regulatório no primeiro semestre de 2024 considerando todas as concessões 

do grupo Taesa proporcionalmente. É importante ressaltar que o resultado consolidado conforme as normas 

contábeis brasileiras não incluem as investidas em conjunto e coligadas (ETAU, AIE e TBE).  
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2º trimestre de 2024 

4.12. Resultado de Equivalência Patrimonial IFRS  

O Resultado de Equivalência Patrimonial IFRS no 2T24 totalizou R$ 131,9 MM, 61,9% maior que o 2T23. 

Já no primeiro semestre de 2024, a Equivalência Patrimonial IFRS fechou em R$ 289,1 MM, 7,5% maior 

que o mesmo período de 2023. 

 

 
 

O aumento de 61,9% no resultado IFRS das investidas em conjunto e coligadas, na comparação entre o 2T24 e 

o 2T23, se deve principalmente a: (i) aumento da receita de correção monetária com impacto relevante na TBE 

decorrente do aumento do IGP-M entre os períodos comparados e do efeito líquido positivo das revisões tarifárias 

que afetaram a EATE, EBTE e Transirapé (TBE); (ii) redução da despesa financeira de Ivaí; (iii) incremento de 

receita financeira na TBE; e (iv) aproveitamento do benefício fiscal SUDENE em Aimorés e Paraguaçu a partir 

de 2023. Estes efeitos foram compensados pela contração do IPCA entre os períodos comparados, com impacto 

na receita de correção monetária na Aimorés, Paraguaçu e Ivaí, e pela renovação pendente do benefício fiscal 

SUDAM da EATE (TBE) devido a atrasos ocasionados pelo órgão.  

 

4.13. Resultado de Equivalência Patrimonial Regulatória 

O Resultado de Equivalência Patrimonial Regulatória no 2T24 totalizou R$ 97,6 MM, 5,6% menor que o 

registrado no 2T23. No primeiro semestre de 2024, a Equivalência Patrimonial Regulatória fechou em R$ 

206,2 MM, 5,7% maior que o registrado no 6M23. 

 

 
 

O Resultado de Equivalência Patrimonial Regulatória no 2T24 apresentou uma queda de 5,6% na comparação 

com 2T23, explicado por (i) reajuste negativo do IGP-M (-4,5%) ciclo da RAP 2023-2024 para as concessões de 

categoria 2, (ii) início da depreciação e amortização de Ivaí, e (iii) renovação pendente do benefício fiscal SUDAM 

da EATE (TBE) devido a atrasos ocasionados pelo órgão. Estes efeitos foram compensados em parte por (i) 

entrada em operação total de Ivaí no início de 2024, (ii) reajuste inflacionário do IPCA no mesmo ciclo da RAP 

(+3,9%) para as concessões de categoria 3, e (iii) aproveitamento do benefício fiscal SUDENE em Aimorés e 

Paraguaçu a partir de 2023.  

A diferença entre o Resultado de Equivalência Patrimonial na Taesa e a soma do resultado da ETAU, Aimorés, 
Paraguaçu, Ivaí e TBE é devido à amortização do ágio oriundo da alocação do preço pago pela aquisição da 
TBE.  
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4.14. Resultado Financeiro Líquido 

 

A despesa financeira líquida IFRS totalizou R$ 202,9 MM no 2T24, 17,6% menor que o registrado no 2T23. 

A despesa financeira líquida regulatória totalizou R$ 202,9 MM com o mesmo desempenho positivo de 

17,6% na comparação anual. 

No primeiro semestre de 2024, a despesa financeira líquida IFRS fechou em R$ 504,9 MM, apresentando 

uma queda de 4,9% contra 6M23. A despesa financeira líquida regulatória também totalizou R$ 504,8 MM, 

4,9% menor na comparação anual. 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 
deste Release de Resultados para maiores detalhes.  

 
A queda de R$ 6,4 MM nas Receitas Financeiras, entre o 2T24 e o 2T23, ocorreu em função da contração do 

CDI (+2,5% no 2T24 versus +3,1% no 2T23) e o menor volume médio de caixa aplicado entre os trimestres 

comparados.  

A redução de 2,7% entre o 2T24 e o 2T23 na linha de juros incorridos se deve, principalmente, a eficiência obtida 

pela captação da 1ª série da 15ª emissão de debêntures indexada à CDI + 0,63% para prepagar a 13ª emissão 

de debêntures indexada à CDI + 1,50%, ambas no montante total de R$ 1 bilhão, além da contração do CDI nos 

períodos comparados conforme mencionado acima. 

A redução anual de 48,7% na linha de variações monetárias e cambiais é explicada pela (i) contração do IPCA 

registrado entre os trimestres (+1,00% no 2T24 versus +1,56% no 2T23), acentuada pela conciliação da utilização 

do IPCA estimado versus o IPCA realizado para a contabilização mensal desta linha, sobre a dívida indexada à 

inflação, e pelo (ii) impacto de R$ 4,3 MM do instrumento financeiro de proteção cambial (Non-Deliverable 

Forward - NDF) na compra de equipamentos em moeda estrangeira em Saíra. Estes efeitos foram compensados 

em parte pelo maior volume médio de dívida no período. 

A linha de outras despesas financeiras apresentou uma queda de 34,6% na comparação entre os trimestres 

explicada basicamente pela variação monetária da Parcela de Ajuste (PA) reconhecida retrospectivamente e 

redução da despesa de atualização dos processos judiciais. Esses efeitos foram parcialmente compensado por 

(i) prêmio pago aos debenturistas pela liquidação antecipada da 13ª emissão de debêntures, (ii) despesa 

bancária em função da escrituração de valores mobiliários, e (iii) redução da receita de correção monetária dos 

depósitos judiciais.  
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4.15. Impostos 

O aumento de R$ 33,6 MM do Imposto de Renda e Contribuição Social em IFRS reconhecido no resultado entre 

o 2T24 e 2T23 é explicado principalmente pelo aumento de 94,2% do lucro antes dos impostos, que foi 

compensado pela dedução do Juros sobre Capital Próprio (JCP) distribuído no trimestre. Vale destacar ainda 

que a Companhia obteve uma menor eficiência fiscal das empresas em regime de lucro presumido motivada pela 

mudança do regime fiscal de Saíra e Sant’Ana para lucro real em 2024. 

 

Já a redução de R$ 52,6 MM do Imposto de Renda e Contribuição Social no Regulatório reconhecido no resultado 

entre o 2T24 e 2T23 é explicada principalmente pela queda de 5,1% do lucro antes dos impostos e pela dedução 

do Juros sobre Capital Próprio (JCP) distribuído no trimestre que ampliou a queda do lucro tributável para 77,9% 

entre os períodos comparados, além dos benefícios fiscais gerados pelas empresas de lucro presumido e o 

incentivo SUDAM/SUDENE. 

 

 

  
 

  
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste Release 
de Resultados para maiores detalhes.  
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A tabela abaixo mostra o regime fiscal de cada concessão, bem como indica aquelas que possuem benefício 

fiscal, a data de término do benefício e a alíquota de PIS e COFINS de cada concessão.  
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O benefício fiscal SUDAM/SUDENE tem como base de cálculo o resultado IFRS de cada concessão. Esses 

benefícios são incentivos fiscais conferidos pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) 

e pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) em atividades diretamente relacionadas à 

produção na região incentivada e reduzem em 75% o Imposto de Renda devido na exploração das concessões 

de transmissão.  

 
Regra de incidência de IRPJ e CSLL por regime fiscal 

 
Lucro Real: A empresa deve antecipar os tributos mensalmente, com base no faturamento mensal, sobre o qual 

aplicam-se percentuais predeterminados, de acordo com o enquadramento das atividades, para obter uma 

margem de lucro estimada sobre a qual recai o IRPJ e a CSLL. No final do ano, a pessoa jurídica levanta o 

balanço anual e apura o lucro real do exercício, calculando em definitivo o IRPJ e a CSLL e descontando as 

antecipações realizadas mensalmente. Eventualmente, as antecipações podem ser superiores aos tributos 

devidos, ocasionando um crédito em favor do contribuinte. 

Lucro Presumido: O IRPJ e a CSLL pelo Lucro Presumido são apurados trimestralmente. A alíquota de cada 

tributo (IRPJ e CSLL) incide sobre as receitas com base em percentual de presunção variável, dependendo da 

atividade. No caso da Taesa, as alíquotas de presunção de IRPJ e CSLL são 8% e 12%, respectivamente.  
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4.16. Lucro Líquido 

Lucro Líquido IFRS totalizou R$ 403,1 MM no 2T24, apresentando um aumento de 81,9% que o registrado 

no 2T23. No primeiro semestre de 2024, o Lucro Líquido IFRS fechou em R$ 777,8 MM, 28,6% maior que 

o mesmo período de 2022. 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
  

Lucro Líquido IFRS – 6M24*: 

Lucro Líquido IFRS – 2T24: 
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Lucro Líquido Regulatório somou R$ 294,0 MM no 2T24, apresentando um aumento anual de 22,9%. Já 

no 6M24, o Lucro Líquido Regulatório fechou em R$ 483,5 MM, 8,1% maior que o mesmo período do ano 

anterior. 

 
 

 

 

 

 

 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste Release 
de Resultados para maiores detalhes.  

  

Lucro Líquido Regulatório – 2T24: 

Lucro Líquido Regulatório – 6M24*: 
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4.17. Dividendos e Juros sobre Capital Próprio 

 

Em Assembleia de Acionistas ocorrida no dia 29 de abril de 2024, os acionistas aprovaram a proposta da 

administração quanto à destinação dos resultados do exercício social de 2023, dos quais: (i) R$ 1,4 MM 

compensados da reserva de incentivos fiscais; (ii) R$ 232,9 MM destinados para reserva de lucros a realizar, 

referente à adoção do CPC 47; (iii) R$ 746,0 MM em proventos já pagos entre 2023 e início de 2024, sendo R$ 

329,3 MM em dividendos intercalares e R$ 416,7 MM em Juros sobre Capital Próprio (JCP); e (iv) R$ 390,3 MM 

(R$ 1,13 / Unit) em dividendos adicionais a serem pagos no dia 16 de maio de  2024 com base na posição 

acionária de 3 de maio de 2024. Com isso, o montante total de proventos distribuídos sobre o resultado de 2023 

foi de R$ 1,1 bilhão, registrando um payout de 83% sobre o lucro líquido societário (ou 100% do lucro líquido 

IFRS excluindo os efeitos do CPC 47) e de 104% do lucro líquido regulatório. 

Em 8 de maio de 2024, o Conselho de Administração aprovou a distribuição de proventos com base no resultado 

levantado em 31 de março de 2024, no montante de R$ 144,9 MM (R$ 0,42 / Unit) a título de JCP. Este montante 

equivale a 75% do lucro líquido regulatório apurado no primeiro trimestre de 2024. O pagamento ocorreu no dia 

27 de junho de 2024, a partir da data base de 13 de maio de 2024. 

O Conselho de Administração aprovou hoje a distribuição de proventos com base no resultado levantado em 30 

de junho de 2024, no montante de R$ 223,3 MM (R$ 0,65 / Unit), sendo R$ 118,2 MM a título de JCP e R$ 105,1 

MM em dividendos intercalares. Este montante equivale a 75,9% do lucro líquido regulatório apurado no segundo 

trimestre de 2024. O pagamento ocorrerá no dia 27 de novembro de 2024, a partir da data base de 15 de agosto 

de 2024. 
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4.18. Endividamento 

 

No 2T24, a Dívida Bruta da Companhia totalizou R$ 10.220,1 MM, 3,3% maior que o trimestre anterior. O 

caixa da Companhia ficou em R$ 1.095,5 MM, registrando um aumento de 0,3% no trimestre e resultando 

em uma dívida líquida de R$ 9.124,6 MM, 3,6% maior que o 1T24. 

 
* O valor do caixa é a soma das linhas caixa e equivalente de caixa e títulos e valores mobiliários. 

No 2T24 a dívida bruta totalizou R$ 10.220,1 MM e o caixa R$ 1.095,5 MM, resultando em uma dívida líquida de 

R$ 9.124,6 MM, um aumento de 3,6% em relação ao trimestre anterior.  

O Caixa e Aplicações ficou praticamente em linha no trimestre, explicado principalmente pelo pagamento no 

valor de aproximadamente R$ 1,2 bilhão em juros e amortização referente a 3ª, 6ª, 10ª e 12ª emissões de 

debêntures da Taesa, R$ 364 MM em Capex e R$ 535,2 MM em pagamento de proventos. Esses efeitos foram 

compensados pela captação da 15ª emissão de debêntures no valor de R$ 1,3 bilhão em abril de 2024, pela 

geração de caixa operacional e recebimento de dividendos das empresas participadas. 

Consolidando proporcionalmente as empresas controladas em conjunto e coligadas, o total da dívida bruta seria 

de R$ 12.622,6 MM e o caixa de R$ 1.516,5 MM, considerando os seguintes valores: (i) dívidas da TBE no 

montante de R$ 1.258,9 MM e caixa/aplicações de R$ 285,8 MM; (ii) caixa/aplicações da ETAU de R$ 9,9 MM; 

e (iii) dívidas da AIE (Aimorés, Paraguaçu e Ivaí) de R$ 1.143,6 MM e caixa/aplicações de R$ 125,3 MM. 

Considerando a dívida líquida proporcional das empresas controladas em conjunto e coligadas, a relação dívida 

líquida sobre EBITDA ficou em 4,0x no 2T24, acima do valor registrado no 1T24 (3,8x). Para efeito de cálculo da 

alavancagem o EBITDA de 12 meses considera o valor recebido da RAP provisória dos reforços até 30 de junho 

de 2024 (mais detalhes na página 2). 

 

 

  

Dívida por Empresa (R$ MM) 
Estrutura de Capital Taesa (Book Value) 
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A dívida da Taesa, das investidas em conjunto e coligadas está detalhada na tabela abaixo, proporcionalmente. 

 
  

* A dívida foi captada em USD, indexada a Libor, mas como possui um swap para CDI, foi considerado o valor final da dívida com o saldo do swap. 
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4.19. Investimentos em Empreendimentos de Grande Porte 

No 6M24, a Companhia, suas controladas, investidas em conjunto e coligadas investiram o total de 

aproximadamente R$ 363,9 MM contra R$ 1,3 bilhão investidos no 6M23, referentes aos empreendimentos em 

construção. A redução de cerca de R$ 952,2 MM entre os períodos comparados se deve principalmente à 

indenização paga na assinatura do contrato de Saíra no 1T23 e aos menores investimentos em Ivaí e Sant’Ana 

em função da conclusão das obras nestes empreendimentos. Estes investimentos foram compensados, em 

parte, por maiores investimentos em Ananaí, Pitiguari, Tangará e nos reforços da Novatrans e TSN.  

 
Obs: Os valores apresentados na tabela acima consideram os custos de implementação de infraestrutura em cada um dos projetos pelo regime de competência, em linha com o 
resultado em IFRS divulgado pela companhia. Os valores apresentados de reforços (Novatrans, TSN, São Pedro e ATE) em 2023 são majoritariamente referentes às REAs destacadas 
neste documento, mas podem considerar reforços de menor porte que não foram mencionados aqui. (1) O valor de2023 inclui o pagamento da indenização de R$ 870,6 MM à 
concessionária anterior. Como a indenização está atrelada à parte do empreendimento que já se encontra em operação, a Companhia tratou a transação como uma aquisição de 
ativo de contrato de concessão, registrando em seu ativo exatamente o valor desembolsado, portanto, não afetando a demonstração de resultado em IFRS do trimestre. (2) Os valores 
de Novatrans são principalmente referentes aos reforços autorizados através das Resoluções Autorizativas ANEEL (REA) nº 12.850/2022 e 12.823/2022. (3) O valor da TSN é 
principalmente referente ao reforço autorizado através da Resolução Autorizativa ANEEL (REA) nº 13.194/2022. (4) O valor de São Pedro é principalmente referente ao reforço 
autorizado através da Resolução Autorizativa ANEEL (REA) nº 15.027/2024. (5) O valor da ATE é principalmente referente ao reforço autorizado através da Resolução Autorizativa 
ANEEL (REA) nº 14.819/2023.  
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4.20. Projetos em Construção 

A Companhia possui atualmente quatro empreendimentos em construção com um investimento total ANEEL de 

R$ 4,3 bilhões e uma RAP de R$ 486,3 MM (ciclo RAP 2024-2025) – uma parte dessa RAP já em operação 

(Saíra) – e reforços relevantes nas concessões Novatrans, TSN, São Pedro, ATE e ATE III com um Capex total 

ANEEL de R$ 531,4 MM e uma RAP de R$ 89,0 MM (já adicionada de PIS/COFINS).  

 
Obs: Os valores da RAP apresentados na tabela acima consideram PIS/COFINS.  
 

 
Status dos Projetos 

Ivaí 

• Projeto básico protocolado na ANEEL.   

• Protocolado EIA/RIMA junto ao IAP. 

• Licença Prévia (LP) para as instalações de 230 kV emitida em setembro de 2018. 

• Alteração da denominação social de Elétricas Reunidas do Brasil S.A. (ERB1) para Interligação Elétrica 

Ivaí S.A. 

• Licença de Instalação (LI) emitida para SE Sarandi de 525/230 kV em abril de 2019, SE Paranavaí Norte 

- 230/138 kV em maio de 2019, LT 230 kV Sarandi - Paranavaí Norte em junho de 2019, e para SEs de 

Londrina de 525 kV, Foz do Iguaçu de 525 kV e Guaíra de 525 kV/230 kV e LT 525 kV Sarandi - Londrina 

em agosto de 2019. 

• 1ª emissão de debêntures de Ivaí em janeiro de 2020. 

• Emissão dos Termos de Liberação provisórios (i) em novembro de 2022, para o corredor de 525kV para 

as linhas de transmissão LT Foz do Iguaçu – Guaíra (circuito duplo), Módulos Gerais 525 kV das SE Foz 

do Iguaçu e SE Guaíra, Bancos de Reatores 525 kV da SE Guaira, e (ii) em maio de 2023, para os 

Bancos de Transformadores 525/230 kV da SE Guaíra. Emissão dos TLDs para esses trechos em maio 

de 2023. 

• Emissão dos Termos de Liberação provisórios para o corredor de 525 kV para as linhas de transmissão 

LT 525 kV Guaíra – Sarandi (circuito duplo) em novembro de 2022, com emissão de TLD em dezembro 

de 2022. 

• Emissão dos Termos de Liberação provisórios para o corredor de 525kV dos Bancos de Reatores da SE 

Guaíra em novembro de 2022, com emissão de TLD em janeiro de 2023. 
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• Emissão dos Termos de Liberação provisórios para início da operação comercial do Banco de 

Capacitores 138kV-30 Mvar da SE Paranavaí Norte, o Módulo Geral 230 kV da SE Paranavaí Norte com 

interligações, Bancos de Transformadores 230/138 kV da SE Paranavaí Norte, LT 230 kV Sarandi – 

Paranavaí Norte (circuito duplo) e entradas de linha 138 kV Paranavaí e a LT 230 kV Sarandi-Paranavaí 

Norte (circuito duplo) em janeiro de 2023, com emissão de TLD em abril de 2023. 

• Emissão dos Termos de Liberação provisórios e TLD para LT 525 kV Sarandi – Londrina C1 em 

novembro de 2022. Emissão dos Termos de Liberação provisórios para LT 525 kV Sarandi – Londrina 

C2 em novembro de 2022. Emissão de TLD para o Módulo Geral 525 kV da SE Londrina em novembro 

de 2022. 

• Emissão dos Termos de Liberação provisórios para o Módulo Geral 525 kV da SE Sarandi, os Bancos 

de Reatores 525 kV SE Sarandi, e os Bancos de Transformadores 525/230 kV SE Sarandi em novembro 

de 2022. Emissão dos TLDs para estes trechos em agosto de 2023. 

• Atendimento de requisitos para fins de liberação de garantia no processo de debêntures emitidas. 

• Emissão do TLD LT 525 kV Sarandi – Londrina C2 em março de 2023. 

• Avanço físico: 100% em 31 de março de 2024. 

• Entrada em operação comercial total em março de 2024. 

  
Sant’Ana 

• Constituição da empresa Sant’Ana Transmissora de Energia S.A. em janeiro de 2019. 

• Assinatura do contrato de concessão em 22 de março de 2019. 

• Licenças Prévia e de Instalação (LPI) emitidas para SEs Livramento 3 e Maçambará 3, ambas de 230kV, 

em outubro de 2019. 

• Licenças Prévias (LP) emitidas para todas as linhas de transmissão e para as 3 subestações existentes 

(SE Alegrete 2, SE Cerro Chato e SE Santa Maria 3) em dezembro de 2019. 

• Emitida Licença de Instalação para as linhas de transmissão LT Livramento 3 – Alegrete 2 (C1), LT 

Livramento 3 – Maçambará 3 (C1), LT Livramento 3 – Cerro Chato (C1), e seccionamentos LT 

Maçambará – Santo Ângelo (C1/C2), todas com tensão de 230kV, bem como para as ampliações nas 

subestações existentes de SE 230kV Alegrete 2 e SE 230kV Cerro Chato em abril de 2020. 

• Emitida última Licença de Instalação para a linha de transmissão LT 230kV CS Livramento 3 – Santa 

Maria 3 e para a ampliação das subestações existentes associadas em novembro de 2020.  

• Termos de Liberação para as linhas de transmissão LT Livramento 3 – Alegrete 2 e LT Livramento 3 – 

Cerro Chato e para parte da subestação SE 230 kV Livramento 3 emitidas em 1º de abril de 2022, 

retroativo a 28 de março de 2022. 

• Termos de Liberação para a linha de transmissão LT Livramento 3 – Maçambará 3, para subestação SE 

Maçambará 3 e Seccionamento Maçambará – Santo Ângelo em Maçambará 3 C1 emitido em 7 de 

dezembro de 2022, retroativo a 30 de novembro de 2022. 

• Energização do trecho de LT Livramento 3 – Santa Maria 3 e SE Santa Maria 3 em 2 de maio de 2023. 

• Energização do Compensador Síncrono da SE Livramento 3 em 18 de maio de 2023. 

• Energização do Seccionamento Maçambará – Santo Ângelo em Maçambará 3 C2 em 25 de agosto de 

2023. 

• Empreendimento incorporado na TAESA em 29 de dezembro de 2023. 

• Avanço físico: 100% em 31 de março de 2024. 

• Entrada em operação comercial em dezembro de 2023. 

• Nota: O empreendimento atualmente recebe 93% de sua RAP, uma vez que existem pendências 

técnicas que estão sendo conciliadas junto a ANEEL e uma vez que sanadas Sant’Ana passará a receber 

100% da sua RAP. 

  
Ananaí 

• Constituição da empresa Ananaí Transmissora de Energia Elétrica S.A. em dezembro de 2021 para 

construir e operar o Lote 1 do Leilão 002/2021. 



    

46 

 

Resultados do  

2º trimestre de 2024 

• Assinatura do contrato de concessão em 31 de março de 2022. 

• Licença Prévia (LP) para o trecho da LT Bateias – Curitiba Leste emitida em agosto de 2023 e para o 

trecho da LT Ponta Grossa – Assis emitida em setembro de 2023. 

• Licença de Instalação (LI) para o trecho da LT Bateias – Curitiba Leste emitida em junho de 2024 

• Avanço físico: 31,9% em 30 de junho de 2024. 

Pitiguari 

• Constituição da empresa Pitiguari Transmissora de Energia Elétrica S.A. em junho de 2022 para construir 

e operar o Lote 10 do Leilão 001/2022. 

• Assinatura do contrato de concessão em 30 de setembro de 2022. 

• Licença Prévia (LP) para os trechos LT Abdon Batista – Videira e LT Abdon Batista – Barra Grande 

emitida em agosto de 2023. 

• Licença de Instalação (LI) para os trechos LT Abdon Batista – Videira (C1/C2) e LT Abdon Batista – Barra 

Grande (C3), incluindo as obras de ampliação das subestações SE Barra Grande, SE Abdon Batista e 

SE Videira, emitida em fevereiro de 2024. 

• Avanço físico: 53,6% em 30 de junho de 2024. 

 
Tangará 

• Constituição da empresa Tangará Transmissora de Energia Elétrica S.A. em dezembro de 2022 para 

construir e operar o Lote 3 do Leilão 002/2022. 

• Assinatura do contrato de concessão em 30 de março de 2023. 

• Licença Prévia para Subestação Santa Luzia III emitida em dezembro de 2023 e para LT Açailândia – 

Dom Eliseu II e para LT Encruzo Novo – Santa Luzia III em janeiro de 2024.  

• Licença Ambiental Unificada para a SE Encruzo Novo em janeiro de 2024. 

• Licença Prévia para o seccionamento da LT Açailândia – Miranda II em fevereiro de 2024 

• Licença de Instalação para a subestação SE Santa Luzia III em fevereiro de 2024 

• Licença de Instalação para a SE Açailândia, SE Dom Eliseu II e LT Encruzo Novo – Santa Luzia III em 

junho de 2024 

• Avanço físico: 28,9% em 30 de junho de 2024. 

Saíra 

• Constituição da empresa Saíra Transmissora de Energia Elétrica S.A. para operar e realizar 

revitalizações do Lote 5 do Leilão 002/2022, conforme previsto no contrato. 

• Assinatura do contrato de concessão em 30 de março de 2023. 

• Operação das instalações Garabi I e II e Linhas de Transmissão LT Santo Ângelo – Itá, LT Garabi 2 – 

Santo Ângelo, e LT Garabi 1 – Fronteira com RAP habilitada (1ª fase) em operação em 31 de março de 

2023. 

• Empreendimento incorporado na TAESA em 29 de dezembro de 2023. 

• Revitalizações (2ª fase) - Avanço físico: 45,0% em junho de 2024. 

Reforços Novatrans 

• Obtenção das Resoluções Autoritativas ANEEL (REA) nº 12.850/2022 e 12.823/2022, em outubro de 

2022, para implantar reforços nas instalações de Novatrans relativo à substituição do banco de 

capacitores na SE Imperatriz e na SE Colinas. 

• Avanço físico: 34,3% em 30 de junho de 2024. 

 

Reforços TSN 

• Obtenção da Resolução Autoritativa ANEEL (REA) nº13.194/2022, em novembro de 2022, para implantar 

reforço na concessão TSN relativo à instalação de banco de autotransformador na SE Bom Jesus da 

Lapa II. 
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• Avanço físico: 27,2% em 30 de junho de 2024. 

 

Reforços São Pedro 

• Obtenção da Resolução Autoritativa ANEEL (REA) nº 15.027/2024, em janeiro de 2024, para implantar 

reforço na concessão São Pedro relativo à instalação de seccionamento e módulos na SE Barreiras. 

• Obtenção de Despacho ANEEL nº 677/2024, em março de 2024, para implantar reforço relativo à 
instalação de autotransformador na SE Rio Grande II. 

• Avanço físico (REA nº 15.027/2024): 8,4% em 30 de junho de 2024. 

 

Reforços ATE 

• Obtenção da Resolução Autoritativa ANEEL (REA) nº 14.819/2023, em agosto de 2023, para implantar 
reforço na concessão ATE relativo à instalação de banco de autotransformador na SE Assis. 

Reforços ATE III 

• Obtenção da Resolução Autoritativa ANEEL (REA) nº 15.196/2024, em março de 2024, para implantar 

reforço na concessão ATE III relativo à instalação de banco de reator na SE Itacaiúnas. 
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4.21. Iniciativas Ambiental, Social e de Governança (ASG)  

A Taesa nas atividades de implantação, operação e manutenção dos ativos de transmissão de energia elétrica, 

assim como em seus processos administrativos e de gestão do negócio, considera o tema Sustentabilidade um 

importante valor a ser cultivado e mantido como parte de sua cultura organizacional, a fim de manter a segurança 

e confiabilidade de seus processos, bem como a melhoria da qualidade de vida da população, com respeito ao 

meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável. 

A Companhia atua em diversas frentes e ações voltadas para o tema socioambiental e de governança, dando 

publicidade as mesmas em seu relatório de sustentabilidade, que é uma publicação que atende aos requisitos 

da Aneel e também à demanda de diversas partes interessadas. Buscando sempre a melhoria contínua de seus 

processos, a Companhia identificou oportunidade de avançar na estratégia de comunicação de suas ações 

relacionadas aos temas ASG e buscar novas e melhores práticas do mercado.  

Nos últimos anos, as ações de destaque foram: 

• Elaboração do relatório de sustentabilidade com base nas diretrizes do GRI e dos ODS do Pacto Global 
ONU  

• Realização do Processo de Materialidade e definição dos Tópicos Materiais a partir das premissas da 
GRI  

• Elaboração do terceiro Inventário de Emissões de GEE conforme metodologia GHG Protocol  

• Consolidação do Programa de Diversidade por meio da criação e manutenção da Norma de Diversidade 
& Inclusão e Grupo de Trabalho. 

• Adesão aos Sete Princípios de Empoderamento das Mulheres da ONU Mulheres e associação ao 
Movimento +Mulher 360  

• Adesão ao “Movimento Raça é Prioridade” 

• Disponibilização de painel de indicadores ASG no site de Relações com Investidores 

• Manter-se signatária do Pacto Global da ONU comprometido com à Agenda 2030 (ODS) 

• Emissão de 8 debêntures verdes no volume total de R$ 4,0 bilhões 

• Certificação Great Place to Work 2022-2023 pelo 5º ano consecutivo 

• 4º lugar no Destaque GPTW Energia de 2023- Segmento Geração, Distribuição e Transmissão.  

• Adesão ao Pacto Empresarial pela Integridade e contra a Corrupção do Instituto Ethos 

• Adesão ao Movimento Transparência 100% da Rede Brasil do Pacto Global das Nações Unidas 

• Planejamento estratégico de longo prazo da Taesa 

• Programa Segurança 100% 

• Listagem na B3 da TAESA nos índices ICO2 e IGPTW demonstrando o comprometimento no combate 
a mudanças climáticas e na busca por melhores condições e práticas no ambiente de trabalho 

• Criação do Sistema de Gestão Integrado da Taesa (SGIT) 

• Certificação concomitante das normas ISOs 9001 (Gestão da Qualidade), 14001 (Gestão Ambiental), 
45001 (Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional), e 55001 (Gestão de Ativos) 

 

No início de 2021, foi criado o programa de Diversidade e Inclusão composto inicialmente por um plano de 18 

ações segregadas em torno de 100 atividades com o objetivo de valorizar, promover e adotar a diversidade e a 

inclusão. O Programa está dividido em 5 pilares: Empoderamento Feminino, 50+, LGBTQIAP+, PcDs e Raça & 

Etnia. 

Em 2023, o programa promoveu diversas ações e a seguir, elencamos algumas delas: 
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• Comitê de Diversidade 

• Grupos de Afinidade 

• Fóruns de Empoderamento Feminino 

• Curso de formação de eletricistas para mulheres 

• Palestras e games sobre os temas de diversidade 

• Curso preparatório para o mercado de trabalho para PcDs 

• Livro sobre Diversidade e Inclusão 

• Programa de Mentoria 50+ 

• Programa de Aposentadoria Humanizada 

• Curso de LIBRAS para todos os colaboradores 

 

No 1° semestre de 2024 o programa segue com diversas ações, entre elas: 

• Disponibilização do Cordão Girassol aos nossos colaboradores PcD’s, como uma forma de facilitar a 
identificação das deficiências ocultas conforme prevê a Lei nº 14.624. 

• Programa de Mentoria de Liderança Feminina  

• Divulgação de vagas afirmativas para mulheres 

• Mês junho colorido, dedicado as ações do movimento LGBTQIAP+ 

• Conclusão da 4ª edição da Formação de Eletricistas Mulheres 

• Participação de colaboradores no programa de Aposentadoria Humanizada. Alcance de 3 das 5 metas 
previstas para conclusão em 2030 do Movimento Transparência 100%, sendo elas: (i) 100% de 
transparência da estrutura da Compliance e Governança, (ii) 100% de transparência sobre canas de 
denúncia, e (iii) 100% de transparência das interações com a Administração Pública. 

• Doação de materiais para o Projeto Floresta Viva Maranhão. 

• Revitalização do Instituto Thereza Tosta através do programa de liderança interno. 

• Restauração de estação ferroviária em Teresina (PI), reafirmando o compromisso com o meio ambiente 
e as comunidades locais. 

• Instalação de um viveiro de mudas na regional de Assis (SP). 

• Ações do Projeto Pitiguari nas comunidades locais através da iniciativa "Multiplicadores da Comunidade 
e estabelecimento de parcerias com as Associações dos Produtores Rurais. 

 

Para mais informações, acesse o website de RI e o Relatório de Sustentabilidade da Taesa (2023): 
https://ri.taesa.com.br/sustentabilidade/visao-geral/#relatorio    

O painel de indicadores ASG está disponível no website de RI: 
https://ri.taesa.com.br/sustentabilidade/indicadores-asg/  

 
  

https://ri.taesa.com.br/sustentabilidade/visao-geral/#relatorio
https://ri.taesa.com.br/sustentabilidade/indicadores-asg/
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5. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

5.1. Receita IFRS por Concessão 

A Receita de Remuneração do Ativo Contratual é o resultado da multiplicação do saldo do ativo pela Taxa do 

Projeto. A Correção Monetária do Ativo Contratual é o reconhecimento mensal dos efeitos inflacionários. A 

Receita de O&M é um valor anualmente ajustado pela inflação (IGP-M ou IPCA), da mesma forma que a RAP. 

A Parcela Variável (PV) é a penalidade decorrente da indisponibilidade das linhas (ver detalhe na seção 4.1). 

Todas as contas de receita acima mencionadas são referentes ao período operacional das concessões. 

No DRE, a Remuneração do Ativo Contratual, a Correção Monetária do Ativo Contratual, a Receita de 

Implementação de Infraestrutura e a Receita de O&M são contabilizadas na Receita, como mostrado na tabela 

abaixo. 
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5.2. Movimentação do Ativo Contratual (IFRS) 

 

 
  

Ativo 
Cont. 

1T24

Rem. 
do At. 

Cont.

Cor. 
Mon. 
Cont. 

Fin.

Rec. 
Imple

Rec. 
O&M

Outras 
Rec. RAP

Ativo 
Cont.

2T24 
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5.3. DRE 2T24 

 

 
 

* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste Release de 
Resultados para maiores detalhes.  
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5.4. DRE 6M24 

 

 
 

* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide página 2 deste Release de 
Resultados para maiores detalhes.  
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5.5. DRE IFRS 2T24 (Subsidiárias) 
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5.6. DRE IFRS 6M24 (Subsidiárias) 
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5.7. DRE Regulatório 2T24 (Subsidiárias)  

A diferença entre o resultado de equivalência patrimonial na Taesa e a soma do resultado da ETAU, TBE, 

Aimorés, Paraguaçu e Ivaí se deve à amortização do ágio oriundo da alocação do preço pago pela aquisição da 

TBE.  
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5.8. DRE Regulatório 6M24 (Subsidiárias)  
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2º trimestre de 2024 

5.9. Reconciliação do EBITDA 

A reconciliação do EBITDA exclui o impacto ocasionado pela equivalência patrimonial no resultado da Companhia.  

  

 
 

 
* Demonstrações de resultados reapresentadas conforme nota explicativa nº 4 do ITR findo em 30 de junho de 2024. Vide 
página 2 deste Release de Resultados para maiores detalhes.  
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

5.10. Conciliação DRE IFRS x Regulatório 
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

5.11. Balanço Patrimonial 

 
 

 



    

61 

 

Resultados do  

2º trimestre de 2024 

5.12. Fluxo de Caixa IFRS 
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

5.13. Fluxo de Caixa Regulatório 
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Resultados do  

2º trimestre de 2024 

Aviso Legal 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e pelas normas emitidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), conjugadas com a legislação específica emanada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica (ANEEL). A ANEEL, enquanto órgão regulador, tem poderes para regular as concessões. Os resultados 

serão apresentados em ambos os formatos, o formato IFRS e o formato Regulatório, para permitir a comparação 

com outros exercícios. Vale ressaltar que os resultados Regulatório não são auditados. A declaração de 

dividendos da Taesa é feita com base nos resultados auditados (IFRS). 

As afirmações contidas neste documento relacionadas a perspectivas sobre os negócios, projeções sobre 

resultados operacionais e financeiros e aquelas relacionadas a perspectivas de crescimento da Taesa são 

meramente projeções e, como tais, baseadas exclusivamente nas expectativas da diretoria sobre o futuro dos 

negócios. Essas expectativas dependem, substancialmente, de mudanças nas condições de mercado, do 

desempenho da economia brasileira, do setor e dos mercados internacionais e, portanto, sujeitas a mudanças 

sem aviso prévio. 

EBITDA: 

O EBITDA é o lucro líquido antes dos impostos, das despesas financeiras líquidas e das despesas de 

depreciação e amortização. O EBITDA não é reconhecido pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem 

pelo IFRS, não representa um fluxo de caixa para os períodos apresentados e não deve ser considerado como 

lucro líquido alternativo. O EBITDA apresentado é utilizado pela Taesa para medir seu próprio desempenho. A 

Taesa entende que o mercado utiliza o EBITDA como um indicador de seu desempenho operacional. 

Dívida líquida: 

A “dívida líquida” não é reconhecida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelo IFRS e não 

representa um fluxo de caixa para os períodos apresentados. A dívida líquida apresentada é utilizada pela Taesa 

para medir seu próprio desempenho. A Taesa entende que o mercado utiliza a dívida líquida como um indicador 

de seu desempenho financeiro. 

 


